SENADO FEDERAL
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO

PREGAO ELETRONICO N° 055/2013
EDITAL

(Processo n° 013.122/12-6)

A UNIAO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO, e
este Pregoeiro, designado pela Portaria do Presidente do Senado Federal n° 03, de 2012,
tornam publica, para conhecimento das empresas interessadas, na forma da Lei n° 10.520, de
17 de julho de 2002, Decreto n° 5.450/2005, bem como da Lei Complementar n°® 123, de 14
de dezembro de 2006, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, dos Atos da Comissdo
Diretora n® 24/1998 e 10/2010 e, tendo em vista o que consta do Processo n° 013.122/12-6, a
abertura de licitagdo, na modalidade PREGAO ELETRONICO do tipo MENOR PRECO
GLOBAL, destinada a contratacio de empresa para a prestacio de servicos de
manutencio preventiva e corretiva do ambiente sala-cofre do PRODASEN, com
fornecimento de materiais, abrangendo a infra-estrutura fisica da sala, instalagcdes
elétricas, de ar-condicionado e sistemas de prevencao e combate a incéndios, durante 12
(doze) meses consecutivos, para o Senado Federal.

Na data, horéario e endereco eletrénico abaixo indicados far-se-a a abertura da Sessdo Publica
de Pregdo Eletronico, por meio de Sistema Eletronico COMPRASNET.

DATA: 15/05/2013.
HORARIO DE BRASILIA: 9:30hs.
ENDERECO ELETRONICO: www.comprasnet.gov.br

OBSERVACAO: Nio havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeca a realizacdo do certame na data marcada, a sessdo sera remarcada automaticamente e
tera inicio somente ap6s comunicacdo expressa do Pregoeiro aos participantes no sitio
WWW.comprasnet.gov.br.

CAPITULOI-DO OBJETO

1.1 - O presente pregdo tem por objeto a contratacio de empresa para a prestacio de
servicos de manutencio preventiva e corretiva do ambiente sala-cofre do PRODASEN,
com fornecimento de materiais, abrangendo a infra-estrutura fisica da sala, instalacoes
elétricas, de ar-condicionado e sistemas de prevencio e combate a incéndios, durante 12
(doze) meses consecutivos, de acordo com os termos e especificacdes deste edital e seus
anexos.

1.1.1 — Em caso de discordancia existente entre as especificacdes do objeto descritas no
CATMAT e/ou CATSER e as constantes deste edital prevalecerdo as Gltimas.
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CAPITULO II - DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO E CREDENCIAMENTO

2.1 — Poderéo participar deste Pregéo os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e perante o sistema
eletronico provido pela Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informacdo do Ministério do
Planejamento, Orcamento e Gestdo (SLTI), por meio do sitio www.comprasnet.gov.br.

2.1.1 — Para ter acesso ao sistema eletronico, os interessados em participar deste Pregao
deverdo dispor de chave de identificacdo e senha pessoal, obtidas junto a SLTI, onde
também deverdo informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como
receber as instrugdes detalhadas de sua correta utilizagéo.

2.1.2 — O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transacdo por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, ndo
cabendo ao provedor do sistema ou ao SENADO responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.2 - Somente poderdo apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas,
especializadas no ramo, e que satisfacam as condicfes deste edital e seus anexos.

2.3 — Nd&o poderdo participar da presente licitagdo, direta ou indiretamente, empresas e/ou
consorcios de empresas que, por qualquer motivo:

2.3.1 - tenham sido declaradas inidéneas por qualquer 6rgdo da administracdo publica,
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;

2.3.2 - tenham sido punidas com a suspensao do direito de licitar ou impedidas de
contratar com o Senado Federal, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;

2.3.3 - estejam impedidas de licitar e contratar com a Unido, nos termos do art. 7° da
Lei 10.520/2002;

2.3.4 - estejam elencadas no art. 9° da Lei n® 8.666/1993;

2.3.5 - encontrem-se em processo de dissolugcdo, recuperacdo judicial, recuperacao
extrajudicial, faléncia, concordata, fusdo, cisdo ou incorporacao.

CAPITULO III - DA VISTORIA

3.1 — E facultado a licitante interessada em participar deste Pregdo, mediante prévio
agendamento junto ao Servico de Infraestrutura e Manutencdo Predial - SIEP do Senado
Federal, realizar vistoria técnica, com antecedéncia minima 02 (dois) dias uteis, contados da
data marcada para a sessdo publica, para conhecer as instalacoes.

3.1.1 — A vistoria devera ser agendada de segunda a sexta nos horarios de 8:00 as 16:00,
pelos telefones (61) 3303-3700 ou (61) 3303-3709.
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3.1.2 — Nao serd realizada vistoria sem prévio agendamento ou fora do prazo
estabelecido.

3.1.3 — A vistoria poderad ser realizada por responsavel técnico ou representante da
pessoa juridica interessada em participar da licitacdo, que devera comparecer municiado
de identificacdo pessoal e do comprovante de vinculo com a empresa ou de procuragao.

3.1.3.1 — A comprovacdo do vinculo podera ser feita através do contrato de
trabalho, contrato provisorio de trabalho, contrato de prestacdo de servico
ou contrato social da empresa (no caso de sdcio ou gerente).

3.1.3.2 — Caso o vistoriador ndo atenda aos requisitos do item 3.1.3, ndo
sera executada a vistoria.

3.1.4 - Quando da realizacdo da vistoria, os interessados terdo acesso a Sala-cofre do
PRODASEN e seus subsistemas, acompanhados de servidor do SIEP, devendo nesta
ocasido:

a) Verificar as caracteristicas da Sala-cofre incluindo seus sistemas de infra-
estrutura tais como: quadros de distribuicdo elétrica, ar-condicionado de preciséo,
sistema de prevencdo e combate a incéndio, cabeamento estruturado, blindagens,
piso elevado e outras informagdes que se fizerem necessérias;

b) Verificar as caracteristicas e nivel de criticidade do ambiente para a realizagao
dos servicos em ambiente de producdo em atividade, dos cuidados e da
necessidade de precaugfes quanto a continuidade dos servicos;

3.2 — Realizada a vistoria, a licitante recebera o Termo de Vistoria, em duas vias de igual teor,
assinadas pelas partes interessadas, emitido pelo PRODASEN.

3.3 — Caso a interessada opte por ndo realizar vistoria, firmara declaracdo na qual dispensa a
necessidade de vistoria, assumindo todo e qualquer risco por sua decisdo e se comprometendo
a prestar fielmente o servigo nos termos de sua proposta e do presente edital.

3.4 — A apresentacdo do Termo de Vistoria ou da Declaracdo de Dispensa de Vistoria sera
obrigatoria na fase de habilitacdo do certame.

CAPITULO IV — DA PROPOSTA

4.1 - A licitante deverd encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrénico,
até a data e horario marcados para abertura da sessdo, quando entdo encerrar-se-a
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

4.2 — A licitante devera consignar, na forma expressa no sistema eletrénico, 0s precos
unitario, total do item e global anual da proposta, expressos em algarismo arabico, na
moeda Real, considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e
indiretos necessarios ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e
encargos sociais.
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4.3 — No campo “Descricdo Detalhada do Objeto Ofertado”, deverdo ser prestados todos os
demais esclarecimentos necessarios ao perfeito detalhamento do objeto.

4.3.1 — Prazo de inicio dos servigos a partir do dia seguinte ao recebimento da ordem
de servico, sendo que a contratada deve estar apta a iniciar a execugao contratual em
até 05 (cinco) dias ap6s a publicacdo do extrato do contrato no Diario Oficial da
Unido.

4.3.2 — Prazo de garantia dos materiais fornecidos e instalados de, no minimo, 90
(noventa) dias, contados a partir da data da efetiva comunicacdo de sua entrada em
funcionamento.

4.4 — A omissdo dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitacdo dos prazos
indicados neste edital.

4.5 — Serdo desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso
daquele requerido nesta licitacdo ou as que desatendam as exigéncias deste edital.

4.6 — A licitante deverd declarar, em campo préprio do sistema eletrbnico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitacdo e que sua proposta estd em conformidade com as
exigéncias do edital.

4.7 — A licitante que se enquadre na defini¢cdo de microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa e queira se valer dos direitos de preferéncia previstos na Lei
Complementar n°® 123/2006 devera declarar em campo préprio do sistema.

4.8 — A declaracdo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitacdo, a
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa sujeitara a licitante as sangdes previstas neste edital, sem
prejuizo de outras previstas em lei.

4.9 — As propostas ficardo disponiveis no sistema eletronico.

4.9.1 — Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificacdo da
proposta, sem prejuizo das sanc¢Ges previstas neste edital.

4.9.2 — Até a abertura da sessdo, a licitante podera retirar ou substituir a proposta
anteriormente encaminhada.

4.10 — As propostas terdo validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da
sessdo publica estabelecida no predambulo deste edital.

4.10.1 — Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocagdo para contratagéo,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
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4.11 — A apresentacdo da proposta implica a aceitacdo plena e total das condicdes deste edital
e Seus anexos.

CAPITULO V — DA SESSAO PUBLICA

5.1 - A abertura da sessdo publica deste Pregdo, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerd na data
e na hora indicadas no preambulo deste edital, no sitio www.comprasnet.gov.br.

5.2 - Durante a sessdo publica, a comunicacdo entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrera
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo préprio do sistema eletrdnico.

5.3 - Cabe a licitante acompanhar as operac¢des no sistema eletrénico durante a sesséo publica
do Pregao, ficando responsavel pelo dnus decorrente da perda de negocios em razdo de sua
prépria desconexdo ou diante de inobservancia de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

5.4 — Se ocorrer a desconexdo do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrobnico permanecer acessivel as licitantes, os lances continuardo sendo recebidos, sem
prejuizo dos atos realizados.

5.5 — No caso de a desconexdo do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessdo do Pregdo sera suspensa automaticamente e tera reinicio somente ap6s comunicagdo
expressa aos participantes no sitio www.comprasnet.gov.br.

CAPITULO VI - DA CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS

6.1 — O Pregoeiro verificard as propostas apresentadas e desclassificara, motivadamente,
aquelas que nédo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

6.2 - Somente as licitantes com propostas apresentadas classificadas participardo da fase dos
lances.

CAPITULO VII - DA FORMULACAO DE LANCES
7.1 — Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderdo encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo imediatamente informadas

do horario e do valor consignados no registro de cada lance.

7.2 — A licitante somente podera oferecer lance inferior ao Gltimo por ela ofertado e registrado
no sistema.

7.3 — Durante o transcurso da sessdo, as licitantes serdo informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificacdo da ofertante.

7.4 — Em caso de empate, prevalecerd o lance recebido e registrado primeiro.
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7.5 - Os lances apresentados e levados em consideracdo para efeito de julgamento serdo de
exclusiva e total responsabilidade do licitante, ndo lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteracdo.

7.6 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro podera excluir, justificadamente, o lance cujo valor
seja manifestamente inexequivel.

7.7 - O sistema eletrdnico encaminharé aviso de fechamento iminente dos lances, apds o que
transcorrera periodo de tempo de até 30 (trinta minutos), aleatoriamente determinado, findo o
qual sera automaticamente encerrada a recepcao de lances.

CAPITULO VIII - DO BENEFICIO AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E SOCIEDADES COOPERATIVAS

8.1 - Havendo participacdo de microempresas, empresas de pequeno porte e/ou sociedades
cooperativas na sessdo de lances, serdo observados, antes da declaragdo da licitante
vencedora, os critérios de preferéncia estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n° 123/2006.

8.1.1 - Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta ndo tenha sido
ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa e
houver proposta apresentada por alguma(s) dessas pessoas juridicas, com valor até 5%
(cinco por cento) superior a menor proposta, proceder-se-a da seguinte forma:

a) a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa sera
convocada a apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do
certame, no prazo de 5 (cinco) minutos ap6s o encerramento dos lances, sob pena
de preclusdo do direito de preferéncia, situacdo em que, atendidas as exigéncias
habilitatorias, sera adjudicado a seu favor o objeto desta licitacéo;

b) ndo sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa mais bem classificada na forma da alinea anterior, serdo convocadas
as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas
estejam dentro do limite fixado no “caput” deste subitem, na ordem classificatoria,
para o exercicio do mesmo direito.

8.1.2 - Na hipotese da ndo contratacdo nos termos previstos no subitem anterior, 0
objeto licitado serd4 adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

CAPITULO IX - DO JULGAMENTO

9.1 — O critério de julgamento adotado sera o de menor preco global.

Senado Federal | Praga dos Trés Poderes | Via N2 | Unidade de Apoio 11 | CEP 70165-900 | Brasilia DF 6
Telefone: +55 (61) 3303-3036 | copeli@senado.gov.br



SENADO FEDERAL

CAPITULO X - DA NEGOCIACAO

10.1 — Apds o encerramento da etapa de lances da sessdo publica, o Pregoeiro podera
encaminhar contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratagéo.

10.1.1 — A negociacdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.

CAPITULO XI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

11.1 - O Pregoeiro solicitara a licitante vencedora o reenvio de sua proposta de prego
devidamente adequada ao Ultimo lance via fac-simile, para o nimero (61) 3303-1068, ou para
0 endereco eletronico copeli@senado.gov.br, juntamente com os “folders”, encartes ou
catalogos dos equipamentos ofertados, onde constem as especificacBes técnicas dos mesmos,
cujo prazo maximo para atendimento sera de 60 (sessenta) minutos, contados da solicitacao.

11.1.1 - A proposta de precos devera ser formatada conforme modelo constante do
Anexo 6, e estar acompanhada do instrumento de outorga de poderes ao representante
legal da empresa que assinara o contrato.

11.1.2 — Os documentos remetidos via fac-simile ou por meio eletrdnico deverdo ser
encaminhados em original ou por cdpia autenticada, no prazo de 03 (trés) dias Uteis,
contados da solicitagdo do Pregoeiro, a Secretaria da Comissdo Permanente de
Licitacao do Senado Federal, situada na Via N2, Unidade de Apoio II, CEP 70.165-
900, Brasilia-DF.

11.1.2 — A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender a
solicitacdo prevista neste Capitulo, serd desclassificada e sujeitar-se-4 as sancdes
previstas neste edital.

11.2 — O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade do
preco ofertado, que ndo podera ser superior ao valor estimado constante no Termo de
Referéncia (Anexo 01), bem como sua adequacao as especificacdes técnicas do objeto.

11.2.1 - O Pregoeiro podera promover diligéncia destinada a embasar sua decisdo no
que tange ao julgamento da melhor proposta.

11.2.2 - Ndo se considerara qualquer oferta de vantagem nao prevista neste edital.

11.2.3 - N&o se admitira proposta que apresente valores simbolicos irrisorios ou de valor
zero, incompativeis com os precos de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalacGes de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a
totalidade de remuneracao.
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CAPITULO XII - DA HABILITACAO

12.1 — A habilitacdo das licitantes seré verificada por meio do SICAF, do Nivel | ao IV do
Cadastro de Pessoa Juridica e da documentacdo complementar especificada neste edital.

12.2 — As licitantes que ndo atenderem as exigéncias do Cadastro de Pessoa Juridica, do Nivel
I ao 1V, do SICAF deverdo apresentar documentos que supram tais exigéncias.

12.3 — As licitantes deverdo apresentar a seguinte documentagdo complementar:
12.3.1 - CAPACIDADE TECNICA:

a. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa juridica de direito
publico ou privado, para a qual a empresa tenha prestado servi¢o de manutencéo
continuada pelo periodo minimo de 12 (doze) meses, declarando que a licitante
prestou, a contento, servico compativel em caracteristicas e quantidades com o
objeto licitado, assim entendidas a prestacdo de servigos técnicos de manutencéo
preventiva e corretiva de sala segura para ambiente datacenter, acompanhado de
responsabilidade técnica — ART registrada no CREA.

b. Certidao de Registro e regularidade de Pessoa Juridica expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, da regido onde se situa
a sede da empresa ou sua filial, em nome da licitante e de seus responsaveis
técnicos, dentre os quais o do engenheiro eletricista (quadros e sistemas
elétricos) e do engenheiro mecénico (ar-condicionado) responséaveis pela
execucdo do objeto contratado e pertencer ao quadro permanente da empresa ou
que possua vinculo contratual com a mesma na data da abertura da licitagcdo, nos
termos do § 10° do art. 30 da lei 8.666/1993.

b.1. A comprovacao de que o profissional pertence ao quadro permanente
da empresa ou que possua vinculo contratual com a mesma podera ser
realizada mediante a apresentacédo de cdpia da carteira de trabalho (CTPS),
ou da ficha de registro de empregado, ou do contrato social da licitante em
que conste o profissional como socio ou de contrato de prestacdo de
servico.

c. Certificado de cadastramento da empresa junto ao Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal — CBMDF, NT-19/04/99, referente aos servicos de
manutencéo de sistemas de prevenc¢éo contra incéndio;

d. Atestado de Vistoria, ou, caso opte por ndo realiza-la, Declaracio de Dispensa
de Vistoria, nos termos do item 3.1 deste edital.

12.3.2 - QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
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a. comprovacao de patrimonio liquido ndo inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratacdo, quando qualquer dos indices Liquidez Geral, Liquidez
Corrente e Solvéncia Geral, informados pelo SICAF, for igual ou inferior a 1
(um).

b. Certiddo Negativa de Faléncia e Recuperacdo Judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de Execucdo Patrimonial, expedida no
domicilio da pessoa fisica.

12.3.3 - REGULARIDADE TRABALHISTA:

a. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho.

12.3.4 - OUTROS DOCUMENTOS:

a. A licitante devera preencher em campo préprio do sistema, sob pena de
inabilitag&o:

a.1. declaracdo de que ndo possui em seu quadro de pessoal empregado
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou
menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condicdo de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art.
7° da Constituicdo Federal;

a.2. declaracéo de inexisténcia de fato impeditivo, nos termos do § 2° do art.
32 da Lei n° 8.666/1993;

a.3. Declaracao de Proposta Independente (DPI).

12.4 — Os documentos que ndo estejam contemplados no SICAF deverdo ser remetidos via
fac-simile, para o ndmero (61) 3303-1068, ou para 0 endereco eletrbnico
copeli@senado.gov.br no prazo de 60 (sessenta) minutos, contados da solicitacdo do
Pregoeiro.

12.4.1 - Os documentos remetidos via fac-simile ou por meio eletrénico deverdo ser
encaminhados em original ou por cOpia autenticada, no prazo de 03 (trés) dias Uteis,
contados da solicitacdo do Pregoeiro, a Secretaria da Comissido Permanente de
Licitacido do Senado Federal, situada na Via N2, Unidade de Apoio II, CEP 70.165-
900, Brasilia-DF.

12.5 — Sob pena de inabilitacdo, os documentos encaminhados deverdo estar em nome da
licitante, com indicacdo do nimero de inscricdo do CNPJ.

12.6 — Caso a licitante tenha mais de um domicilio, deverd apresentar documentos para
habilitacdo relativamente a apenas um deles, com mesmo CNPJ.
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12.6.1 — Em se tratando de filial, os documentos de habilitacdo juridica a regularidade
fiscal deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles que pela propria natureza sao
emitidos somente em nome da matriz.

12.7 — O Pregoeiro poderd consultar sitios oficiais de dérgdos e entidades emissores de
certiddes, para verificar as condigdes de habilitacdo das licitantes, constituindo meio legal de
prova as informacGes obtidas pelo pregoeiro.

12.8 — As microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas, assim
declaradas para efeito dos beneficios da Lei Complementar n® 123/2006, deverdo apresentar
toda a documentacdo exigida para a comprovacdo de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrigéo.

12.8.1 - Havendo alguma restricdo na comprovacdo da regularidade fiscal, sera
assegurado o prazo de 2 (dois) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogavel
por igual periodo, a critério da Administracdo Publica, para a regularizacdo da
documentacéo, na forma do art. 43, § 1°, da Lei Complementar n® 123/2006;

12.8.2 - A ndo regularizacdo da documentacdo no prazo previsto no subitem acima
implicara a decadéncia do direito a contratacdo, sem prejuizo das san¢des previstas
no artigo 81 da Lei n° 8.666/1993, sendo facultado & Administracdo convocar 0s
licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitagao.

12.9 - O documento que nao tiver prazo de vigéncia estabelecido pelo 6rgao expedidor ndo
sera habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedicdo ou revalidacdo e a data de
abertura da presente licitacdo for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

12.9.1 - Excetua-se o documento que, por imposicdo legal, tenha prazo de vigéncia
indeterminado.

CAPITULO XIII - DA DECLARACAO DA LICITANTE VENCEDORA

13.1 — Seré analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta ndo seja aceitavel, ou,
ainda, se a licitante ndo atender as exigéncias de habilitacdo, o Pregoeiro examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a selecdo da
proposta que melhor atenda a este edital.

13.2 — Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigéncias
habilitatorias fixadas neste edital, a licitante sera declarada vencedora.

CAPITULO XIV — DO RECURSO
14.1 — Declarada a vencedora, 0 Pregoeiro abrird prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual

qualquer licitante poderd, de forma imediata e motivada, em campo préprio do sistema,
manifestar sua intencdo de recurso.
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14.1.1 — A falta de manifestacdo motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro
a adjudicar o objeto a licitante vencedora.

14.1.2 — O Pregoeiro examinara a intencdo de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo proprio do sistema.

14.1.3 — A licitante que tiver sua intencdo de recurso aceita devera registrar as razoes
do recurso, em campo préprio do sistema, no prazo de 3 (trés) dias, ficando as demais
licitantes, desde logo intimadas a apresentar contra-razdes, também via sistema, em
igual prazo, que comecara a correr do término do prazo da recorrente.

14.1.4 — Nao serd admitida intencdo de recurso de carater protelatorio, fundada em
mera insatisfacdo da licitante.

14.2 - Para justificar sua intencdo de recorrer e fundamentar suas razées ou contra-razdes de
recurso, a licitante interessada sera assegurada vista imediata dos elementos necessarios a
defesa de seus interesses.

14.3 — Admitido o recurso, caso 0 pregoeiro mantenha a sua decisao, serd 0 mesmo apreciado
pela autoridade competente.

14.4 - Os recursos apresentados pelas licitantes serdo dirigidos, por intermédio do Pregoeiro,
ao Senhor Diretor-Geral Adjunto, nos termos do art. 10 do Regulamento de Compras e
Contratacfes do SENADO aprovado pelo Ato n° 10/2010 da Comissédo Diretora c/c o art. 4.°,
incisos XVIII, XIX, XX e XXI, da Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002.

14.5 — O provimento do recurso implicara a invalidacdo apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.

CAPITULO XV - DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO

15.1 — O objeto deste Pregdo serd adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipotese em que a adjudicacdo caberé ao Diretor-Geral Adjunto do Senado Federal.

15.2 — A homologacdo deste Pregdo compete a Diretora-Geral do Senado Federal.

15.3 — O objeto deste Pregdo sera adjudicado globalmente a vencedora do certame.
CAPITULO XVI - DA ASSINATURA DO CONTRATO

16.1 — Depois de homologado o resultado deste Pregéo, a licitante vencedora sera convocada

para assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias tteis, Sob pena de decair do direito

a contratacdo, sem prejuizo das sanc¢des previstas neste edital.

16.1.1 — O ndo comparecimento da licitante no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a
convocar outra licitante para assumir o objeto da licitacdo e, ap0s negociacdo e
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verificacdo da adequacdo da proposta e das condi¢bes de habilitacdo, assinar o
respectivo contrato, obedecida a ordem de classificacéo.

16.2 — Por ocasido da assinatura do contrato, verificar-se-a4 por meio do SICAF e de outros
meios se a licitante vencedora mantém as condicdes de habilitacao.

CAPITULO XVII - DAS PENALIDADES

17.1 — A licitante que, convocada para assinar o contrato, no prazo estabelecido no item 16.1,
ficara sujeita a multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao
cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuizo das outras sang¢fes previstas em
lei.

17.2 - As licitantes subseqientes, na hipdtese de aceitarem a convocacao prevista no subitem
16.1.1, e, posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato, ficardo também sujeitas as san¢des
referidas no item 17.1.

17.3 - Se a licitante ou contratada deixar de entregar documentagéo exigida para o certame ou
apresentar documentacdo falsa, ensejar o retardamento da execucdo de seu objeto, ndo
mantiver a proposta, fraudar o processo licitatério, comportar-se de modo iniddneo, ou
cometer fraude fiscal, ficard impedida de licitar e contratar com a Unido e sera descredenciada
no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4° da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas neste edital e das demais cominacdes legais.

17.3.1 — No caso de entrega ou apresentacdo de documentacdo falsa exigida para o
certame, ndo manutencdo da proposta, fraude na execucdo do contrato,
comportamento inidéneo ou de cometimento de fraude fiscal, ficard a contratada ou
licitante, conforme o caso, sujeita a aplicacdo de multa de 10% (dez por cento) sobre:
a) o valor total do ajuste, se contratada; e

b) o valor total de sua proposta, se licitante.

17.4 - Em qualquer hipotese de aplicacdo de san¢Ges administrativas assegurar-se-a o direito
ao contraditorio e a ampla defesa.

CAPITULO XVIII - DA IMPUGNACAO AO EDITAL
18.1 — Até 2 (dois) dias Uteis antes da data fixada para abertura da sessdao publica, qualquer

pessoa, fisica ou juridica, poderd impugnar o ato convocatério deste Pregao, mediante peticao
a ser enviada exclusivamente para o endereco eletrénico copeli@senado.gov.br.

18.2 — O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidird sobre a impugnacéo no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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18.3 — Acolhida a impugnag&o contra este edital, sera designada nova data para a realizacéo
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracdo ndo afetar a formulacdo das
propostas.

18.4 — Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro em até 3 (trés) dias
Uteis antes da data fixada para abertura da sessdo publica, exclusivamente para o endere¢o
eletronico copeli@senado.gov.br.

18.5 — As respostas as impugnacdes e aos esclarecimentos solicitados serdo disponibilizadas
no sistema eletrdnico para os interessados.

CAPITULO XIX - DAS DISPOSICOES GERAIS

19.1 — O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletronico implica aceitagdo plena
e irrestrita das condicGes e termos que regem o presente Pregdo Eletrbnico por parte da
licitante.

19.2 - Integram este edital 0s seguintes anexos:

a. Anexo 01 — Termo de Referéncia;

b. Anexo 02 — Planilha I (Especificacdes e Composicdo de Custos Unitarios para
Servicos;

c. Anexo 03 - Planilha Il (Composicdo de Custos Unitarios para Materiais
passiveis de Substitui¢do durante a Execucdo Contratual;

d. Anexo 04 — Subsistemas, Equipamentos e Instalagdes que Compdem a Sala
Cofre;

e. Anexo 05 - Minuta de Contrato;

f. Anexo 06 — Modelo de Apresentacao de Proposta; e

g. Anexo 07 — Modelo de Designagéo de Preposto.

19.3 - E facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregdo, promover diligéncias destinadas a
esclarecer ou complementar a instrucdo do processo desta licitacdo, constituindo meio legal de
prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro.

19.4 — No julgamento das propostas e na fase de habilitacdo, o Pregoeiro podera sanar erros ou
falhas que ndo alterem a substancia das propostas e dos documentos e a sua validade juridica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes
validade e eficacia para fins de classificacdo e habilitacdo.

19.5 — As decisdes do Pregoeiro durante os procedimentos do pregdo serdo fundamentadas e
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

19.6 - As demais disposi¢fes obrigatorias definidas nos incisos do art. 40 da Lei n°
8.666/1993 estdo previstas nos anexos deste edital.

19.7 - Os casos omissos e as duvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregdo seréo
resolvidos pelo Pregoeiro.
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CAPITULO XX - DO FORO
20.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realizacdo do presente Pregdo, que nao

possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da Justica Federal, na cidade de
Brasilia, Secdo Judiciaria Federal do Distrito Federal, com exclusdo de qualquer outro.

Brasilia, 29 de abril de 2013.

RONALDO WAGNER CARMONA
Pregoeiro
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PREGAO ELETRONICO N.° 055/2013

SENADO FEDERAL
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL

(Processo n° 013.122/12-6)

ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

Contratacdo de empresa para a prestacdo de servicos de manutencéo
preventiva e corretiva do ambiente sala-cofre do PRODASEN, com
fornecimento de materiais, abrangendo a infra-estrutura fisica da sala,

OBJETO instalacGes elétricas, de ar-condicionado e sistemas de prevengdo e
combate a incéndios, durante 12 (doze) meses consecutivos, para 0
Senado Federal.
CATSER: 20710
ESPECIFICACAO :
DO OBJETO Conforme Anexos 2 e 3 do edital.
QUANTIDADE |Conforme Anexos 2 e 3 do edital.
Atender as recomendacdes da alta administracdo da Casa quanto a
JUSTIFICATIVA melhorias na sala.
ADJUDICACAO | Menor Preco Global
Item 1: R$ 3.727,28 Item 28: R$ 13.449,00 Item 55: R$ 1.563,20
Item 2: R$ 3.372,28 Item 29: R$ 8.044,00 Item 56: R$ 28,92
Item 3: R$ 87.116,28 Item 30: R$ 8.345,23 Item 57: R$ 33,66
Item 4: R$ 9.125,00 Item 31: R$ 3.912,00 Item 58: R$ 1.177,20
Item 5: R$ 18.467,86 Item 32: R$ 4.212,00 Item 59: R$ 826,80
Item 6: R$ 11.007,06 Item 33: R$ 9.556,00 Item 60: R$ 1.694,85
Item 7: R$ 10.800,00 Item 34: R$ 7.526,00 Item 61: R$ 3.758,58
Item 8: R$ 4.840,92 Item 35: R$ 18.729,24 Item 62: R$ 12.167,10
Item 9: R$ 2.010,00 Item 36: R$ 5.190,00 Item 63: R$ 1.106,99
Item 10: R$ 25.770,00 Item 37: R$ 3.996,00 Item 64: R$ 2.186,30
PRECO(S) Iltem 11: R$ 8.032,02 Item 38: R$ 8.312,00 Item 65: R$ 17.909,40
ESTIMADO(S) Item 12: R$ 11.050,92 Item 39: R$ 2.083,50 Item 66: R$ 15.240,00
Item 13: R$ 2.035,68 Item 40: R$ 2.835,00 Item 67: R$ 403,10
Item 14: R$ 4.100,00 Item 41: R$ 1.110,85 Item 68: R$ 2.570,75
Item 15: R$ 11.537,50 Item 42: R$ 9.297,00 Item 69: R$ 467,20
Item 16: R$ 33.393,75 Item 43: R$ 1.399,20 Item 70: R$ 6.940,00
Item 17: R$ 120.631,25 Item 44: R$ 212,40 Item 71: R$ 5.808,00
Item 18: R$ 5.343,75 Item 45: R$ 114,36 Item 72: R$ 728,00
Item 19: R$ 11.181,25 Item 46: R$ 183,42 Iltem 73: R$ 149,24
Item 20: R$ 16.320,32 Item 47: R$ 659,34 Item 74: R$ 201,20
Item 21: R$ 35.160,94 Item 48: R$ 128,75 Item 75: R$ 176,50
Item 22: R$ 11.225,00 Item 49: R$ 122,30 Item 76: R$ 346,48
Item 23: R$ 4.112,50 Item 50: R$273,40 Item 77: R$ 10.885,40
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Item 24: R$ 2.736,40 Item 51: R$ 1.279,20
Item 25: R$ 24.818,20 Item 52: R$ 240,60
Item 26: R$ 25.512,00 Item 53: R$ 599,53
Item 27: R$ 5.317,00 Item 54: R$ 1.309,10

Item 78: R$ 10,213,10
Item 79: R$ 896,00
Item 80: R$ 376,00
Item 81: R$ 4.240,25

VALOR GLOBAL: R$ 723.958,68 (setecentos e vinte e trés mil,
novecentos e cinglenta e oito reais e sessenta e 0ito centavos)

De 12 (doze) meses consecutivos, a partir da data de sua assinatura,

VIGENCIA DO |podendo ser prorrogado por iguais periodos, até o limite de 60
CONTRATO (sessenta) meses a critério das partes e mediante termo aditivo,
observado o art. 57, 11, da Lei n° 8.666/1993.
FORMA DE . .
PAGAMENTO Conforme clausula sexta da minuta de contrato (Anexo 05).
CLASSIFICACAO | Programa de Trabalho: 059187
ORCAMENTARIA | Natureza da Despesa: 339039
LOCAL DE Secretaria Especial de Informéatica — PRODASEN, situado a Via N2,
EXECUCAO | Anexo C do Senado Federal, Brasilia — DF.
FISCALIZACAO Conforme Clausula Décima Primeira da minuta de contrato (Anexo

05).

RONALDO WAGNER CARMONA
Pregoeiro
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SENADO FEDERAL
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL

PREGAO ELETRONICO N.° 055/2013

(Processo n° 013.122/12-6)

ANEXO 02

PLANILHA I - ESPECIFICACOES E COMPOSICAO DE CUSTOS UNITARIOS

PARA SERVICOS

>

(@)

B

D

Item

Descri¢iao

Quant
estimada
para 12

meses

Pre¢o
Unitario

(R$)

Preco
Total
(R$)

Apresentacdo de “Plano de Manutengdo Individualizado” com as seguintes
caracteristicas minimas:

¢ Realizacdo de pelo menos uma visita ao ambiente para subsidiar a apresentacéo
do Plano;

Compatibilizacdo da proposta de manutencao de acordo com as especificaces
do anexo | e com os manuais dos fabricantes;

Confeccéo de relatdrio a ser entregue por e-mail (em formato MS WORD e MS
PROJECT) e impresso em cores, previamente ao primeiro faturamento do
contrato, contendo informac6es sobre o estado dos equipamentos; identificacdo
dos componentes que porventura estejam deficientes; indicacdo dos
componentes que necessitam ser substituidos, inclusive com fotos; indicagéo
sobre o estado dos cabos, conectores, olhais, partes mecanicas e indicagdo de
eventual substituigdo, se necessario, inclusive com fotos. Planejamento prévio 1
em formato MS PROJECT para os proximos 12 (doze) meses, com indica¢do
detalhada das acOes a serem executadas periodicamente, inclusive com indicacdo
dos “itens” (materiais e servigos) constantes deste Projeto Basico que serdo
utilizados (indicar sua necessidade na linha cronolégica ao longo da execucéo
contratual). O relatério deveré conter fotos coloridas e legiveis da identificacdo
afixada nos chassis, placa de controle, partes mecénicas, quadros de distribuicdo,
e demais partes do ambiente “Sala-Cofre”.

OBSL1: Em caso de prorrogacdo do contrato, ndo sera feito novo Plano de
Manutencdo, uma vez que o item 3 ja prevé a revisao do Plano de Manutencéo.

OBS2: O Plano de Manutencao esta sujeito a aprovacao do Senado para que seja
permitido o inicio de sua execugao.

Levantamento e mapeamento das plantas de todos os subsistemas da Sala-Cofre,
exceto cabeamento estruturado, incluindo as instalacdes elétricas (diagrama
unifilar), localizacdo dos quadros e circuitos, distribuicdo dos equipamentos dentro
da Sala-Cofre (layout), com identificacdo e localizacdo de todos os circuitos e
demais componentes instalados no ambiente; levantamento da carga total 1
consumida pelos equipamentos instalados, e estimativa da carga térmica dissipada;
mapeamento das eletrocalhas existentes e distribui¢do de placas de piso elevado
com localizacdo de placas perfuradas, furadas e com passagens de cabos.

o Devera ser afixada em cada quadro de distribui¢do, uma lista com indicacdo de
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>

B

(@]

D

Item

Descriciao

Quant.

estimada
para 12

meses

Preco
Unitario

(RS)

Preco
Total
(R$)

localizacdo e carga que cada circuito alimenta;

¢ Confecc¢do de relatdrio indicando problemas existentes, tais como necessidade
de balanceamento de cargas, de redimensionamento de circuitos;

¢ As plantas e demais documentac@es deverdo ser entregues impressas e em meio
digital nos formatos AutoCAD, MS WORD ou MS-EXCEL.

OBS1: Em caso de prorrogacdo do contrato, ndo serd feito novo levantamento, uma

vez que a atualizacdo das plantas j& esta previsto nos servicos que as alteram.

Realizacdo de manutencgdo preventiva no ambiente “Sala-Cofre” e ajustes
periodicos em funcionamento normal (isto €, sem desligamento dos equipamentos)
com as seguintes caracteristicas minimas:

o Realizacdo de pelo menos uma visita por més. As demais visitas que
eventualmente se fizerem necessarias para o cumprimento integral e/ou
complementacgdo das a¢des ndo serdo objeto de faturamento extra;

e Observancia dos procedimentos e pardmetros indicados pelos respectivos
fabricantes (consultar manuais dos fabricantes), bem como dos procedimentos
estabelecidos contratualmente e das orientacdes dos técnicos do Senado;

o Durante a execucéo das rotinas previstas no plano de manutencéo, caso seja
detectada a necessidade de manutencgéo ou substituicdo de componentes dos
sistemas, a mesma deverd ser executada, sendo que a aplicacdo de materiais
especificados na planilha Il — composi¢éo de custos unitarios para materiais,
devera ser previamente autorizada pelos técnicos do Senado;

¢ A manutenc¢do preventiva abrange também os seguintes servigos:

» Recarga de gés refrigerante;

» remanejamento e substituicdo de placas de piso elevado;

» regulagem, reparo ou substituicio de elementos da estrutura do piso elevado
(suportes telescopicos e longarinas de contraventamento);

» limpeza do ambiente, inclusive abaixo do piso elevado.

¢ Confeccdo de relatdrio individualizado a ser entregue por e-mail (formato MS
WORD) e impresso juntamente com o faturamento contendo informacdes sobre
as condi¢des de funcionamento dos equipamentos, identificacdo de componentes
eventualmente substituidos (com fotos); indicagéo sobre o estado da estrutura da
Sala, blindagens, sistema de prevengdo e combate a incéndio, quadros de
distribuicéo e ar-condicionado;

e Estdo inclusos nos servicos todos os consumiveis e materiais de elevado
desgaste utilizados nesta manutencdo, tais como lubrificantes, fitas e materiais
isolantes, parafusos, porcas arruelas, terminais, abracadeiras, correias e
rolamentos, assim como cabos e tubos de qualquer tipo;

OBSL1: Em caso de equipamentos que necessitem ser desligados para a realizacao
da manutencdo, ou parte dela, somente sera permitido caso seja um desligamento
temporario, e que ndo prejudique o funcionamento normal da Sala-Cofre, caso
contrario, esta manutencdo somente sera realizada durante a parada semestral do
ambiente.

OBS2: Caso seja detectada necessidade de ajustes no Plano de Manutencao o
mesmo devera ser revisado e submetido a aprovagdo pelos técnicos do Senado.

12

Realizacdo de ensaio termografico nos quadros de distribuicéo elétrica da Sala-

Cofre, racks de servidores, corredores entre racks e emisséao de relatorio.

e Para todos os quadros de distribuicdo localizados dentro da Sala-Cofre;

e Deverdo ser analisados os corredores e racks quanto as temperaturas € a
circulacdo do ar (corredores quente e frio);
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>
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B

D

Item

Descriciao

Quant
estimada
para 12

meses

Preco
Unitario

(RS)

Preco
Total
(R$)

o Este procedimento devera ser realizado uma vez a cada periodo de 6 (seis)
meses, de acordo com o plano de manutengéo apresentado;

e Confecc¢do de relatdrio com as fotografias termogréficas, juntamente com o
laudo técnico, e informacdes acerca da metodologia e dos equipamentos
utilizados, a ser entregue em formato MS WORD e impresso juntamente com o
faturamento;

e O relatdrio deverd indicar os pontos criticos e sugerir melhorias no ambiente.

Remanejamento de um equipamento de ar-condicionado (Liebert Hiross HPM
S23UA051V300010S0) dentro da Sala-Cofre com as seguintes caracteristicas

e Observancia dos procedimentos, pardmetros, ferramentas, materiais e
consumiveis auxiliares indicados pelo fabricante (consultar os manuais do
fabricante);

Estdo inclusos nos servigos todos 0s consumiveis e materiais de elevado
desgaste utilizados nesta manutengdo, tais como lubrificantes, fitas e materiais
isolantes, parafusos, porcas arruelas, terminais, abracadeiras, correias e
rolamentos, assim como cabos e tubos. Aparte desses materiais, apenas a
utilizacéo de tubulaco de cobre adicional esté prevista na Planilha Il —
composi¢do de custos unitarios para materiais; 1
Ao efetuar soldagens, devera ser utilizado um sistema de exaustdo apropriado,
com o intuito de ndo contaminar o sistema de aspiracdo e deteccdo de
fumaca/incéndio;

Remanejamento das placas de piso elevado correspondentes ou eventual
colocacéo de placas novas;

Limpeza do local de instalacdo, inclusive com a remocdo de detritos, sobras de
materiais, e demais consumiveis utilizados pela contratada;

Verificacdo das perfeitas condicdes fisicas e funcionais do equipamento, com
sua imediata reprovacao e reposicdo em caso de mau funcionamento;

¢ Atualizacdo da documentacéo referente as instalacdes da Sala-Cofre (as-built).

Manutencéo corretiva de um equipamento de ar-condicionado de precisdo com as
seguintes caracteristicas

e Substituicdo dos componentes defeituosos (o custo dos componentes defeituosos
sera adicionado ao valor deste servico aplicando-se a Planilha Il — composicao
de custos unitarios para materiais);

Observancia dos procedimentos, parametros, ferramentas, materiais e
consumiveis auxiliares indicados pelo fabricante (consultar os manuais do
fabricante);

Estdo inclusos nos servigos todos 0s consumiveis e materiais de elevado
desgaste utilizados nesta manutengdo, tais como lubrificantes, fitas e materiais 3
isolantes, parafusos, porcas arruelas, terminais, abragadeiras, correias e
rolamentos, assim como cabos e tubos de qualquer tipo;

Ao efetuar soldagens, devera ser utilizado um sistema de exaustdo apropriado,
com o intuito de ndo contaminar os sistemas de condicionamento de ar e de
aspiracdo e deteccdo de fumaca/incéndio;

Limpeza do local de instalagdo, inclusive com a remocao de detritos, sobras de
materiais, e demais consumiveis utilizados pela contratada;

Verificagdo das perfeitas condicdes fisicas e funcionais do equipamento, com
sua imediata reprovacao e reposicdo em caso de mau funcionamento.

Retirada, recondicionamento e reinstalacdo de um compressor semi-hermético
alternativo de alta pressdo de evaporacao, trifasico, 380V, do sistema de ar- 3
condicionado de precisdo Liebert System/3 (FH199AU2SEI) com as seguintes
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caracteristicas

e Observancia dos procedimentos, pardmetros, ferramentas, materiais e
consumiveis auxiliares indicados pelo fabricante (consultar os manuais do
fabricante), inclusive quanto a utilizagao de tubos, cabos, terminais, parafusos,
porcas e arruelas apropriados;

o Ao efetuar soldagens, devera ser utilizado um sistema de exaustdo apropriado,
com o intuito de ndo contaminar os sistemas de condicionamento de ar e de
aspiracdo e deteccdo de fumaca/incéndio;

e Limpeza do local de instalacdo, inclusive com a remocdo de detritos, sobras de
materiais, e demais consumiveis utilizados pela contratada;

o Verificagdo das perfeitas condi¢des fisicas e funcionais do equipamento, com
sua imediata reprovacao e reposi¢do em caso de mau funcionamento.

Manutenc&o corretiva do sistema de prevencao e combate a incéndio com as
seguintes caracteristicas

e Substituicdo do componente defeituoso (o custo do componente defeituoso sera
adicionado ao valor deste servico aplicando-se a Planilha 11 — composicdo de
custos unitarios para materiais);

¢ Observancia dos procedimentos, parametros, ferramentas, materiais e
consumiveis auxiliares indicados pelo fabricante (consultar os manuais do
fabricante), inclusive quanto a utilizacdo de tubos, cabos, terminais, parafusos,
porcas e arruelas apropriados;

e Limpeza do local de instalacéo, inclusive com a remocéo de detritos, sobras de
materiais, e demais consumiveis utilizados pela contratada;

o Verificagdo das perfeitas condi¢des fisicas e funcionais do equipamento, com
sua imediata reprovacao e reposi¢do em caso de mau funcionamento.

Manutencao corretiva de um quadro elétrico com as seguintes caracteristicas

¢ Substituicdo do componente defeituoso (o custo do componente defeituoso sera
adicionado ao valor deste servico aplicando-se a Planilha 11 — composicdo de
custos unitarios para materiais);

¢ Observancia dos procedimentos, parametros, ferramentas, materiais e
consumiveis auxiliares indicados pelo fabricante (consultar os manuais do
fabricante), inclusive quanto a utilizacdo de conectores, cabos, terminais,
parafusos, porcas e arruelas apropriados;

e Limpeza do local de instalacéo, inclusive com a remocéo de detritos, sobras de
materiais, e demais consumiveis utilizados pela contratada;

o Verificagdo das perfeitas condi¢es fisicas e funcionais do equipamento, com
sua imediata reprovacao e reposicdo em caso de mau funcionamento.

10

Instalacdo de circuito elétrico na Sala-Cofre com as seguintes caracteristicas

e Observancia dos procedimentos, pardmetros fornecidos tais como capacidade,
tipo de tomada, local da instalacéo;

o Utilizacdo de materiais compativeis com o padrdo da Sala-Cofre, bem como o
uso de ferramentas e consumiveis auxiliares necessarios a execucao do servigo;

e O custo dos componentes aplicados nesta instalagdo sera adicionado ao valor
deste servico aplicando-se a Planilha Il — composicao de custos unitarios para
materiais, exceto para consumiveis (fita isolante, abracadeiras, conectores, etc.);

e Limpeza do local de instalacéo, inclusive com a remocéo de eventuais sobras de
materiais ou demais consumiveis utilizados pela contratada;

o Verificacdo das perfeitas condices fisicas e funcionais do novo circuito, com
sua imediata reprovacao e reparo em caso de mau funcionamento;
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¢ Atualizacdo da tabela de circuitos do quadro de distribuigdo utilizado e
impressdo de uma nova tabela atualizada, que devera ser afixada no respectivo
quadro de distribuicéo;

e Atualizacdo da documentacdo referente as instalacdes da sala-cofre (as-built).

11

e Remanejar circuito dentro da Sala-Cofre sem intervencdo na instalagdo como um
todo, ou seja, apenas o local e 0 equipamento a ser alimentado sera alterado;

e Atualizacdo da tabela de circuitos do quadro de distribuigdo utilizado e
impressao de uma nova tabela atualizada, que devera ser afixada no respectivo
quadro de distribuicéo;

o Atualizacdo da documentacdo referente as instalacdes da sala-cofre (as-built).

12

Abertura e fechamento de blindagem de passagem de cabos da Sala-Cofre

¢ Vistoria em conjunto com técnico do Senado para determinacdo de qual
blindagem sera mais adequada a passagem dos cabos necessarios;

¢ Utilizacdo de materiais compativeis com o padrao da Sala-Cofre, bem como o
uso de ferramentas e consumiveis auxiliares necessarios a execucao dos
Servigos;

¢ Fechamento com a adequada vedagdo da blindagem ap6s o langamento dos
cabos necessarios;

o Verificacdo das perfeitas condicoes fisicas da blindagem utilizada, com sua
imediata reprovacao e reparo em caso de detec¢do de anomalia;

¢ Atualizacdo da documentacéo referente as instalagbes da Sala-Cofre (as-built).

13

Abertura de nova passagem de cabos na blindagem da Sala-Cofre

¢ Vistoria em conjunto com técnico do Senado para determinacdo do local a ser
feita a nova abertura para passagem de cabos;

e Utilizacdo de materiais compativeis com o padrao da Sala-Cofre, bem como o
uso de ferramentas e consumiveis auxiliares necessarios a execucédo dos
Servicos;

¢ Fechamento com a adequada vedagdo da blindagem ap6s o langamento dos
cabos necessarios;

¢ Verificagdo das perfeitas condi¢des fisicas da blindagem utilizada, com sua
imediata reprovacéo e reparo em caso de deteccdo de anomalia.

14

Furacéo de placa de piso elevado para passagem de cabos.

¢ Vistoria em conjunto com técnico do Senado para determinacéo da placa a ser
furada, bem como o didmetro do furo;

o Utilizacdo de materiais compativeis com o padréo da Sala-Cofre, bem como o
uso de ferramentas e consumiveis auxiliares necessarios a execucédo dos
Servicos;

¢ Instalar acabamento no furo a fim de evitar danos aos cabos;

o Verificagdo das perfeitas condigdes fisicas da placa, com sua imediata
reprovacdo e reparo em caso de detec¢do de anomalia.

15

Instalacéo de dispositivo de vedacao de cabos para piso elevado, por meio de
escovas interpenetrantes.

10

16

Recarga de gas FM-200, cilindro de 35,4 Kg, do sistema automatico de combate a
incéndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.

17

Recarga de gas FM-200, cilindro de 162 Kg, do sistema automatico de combate a
incéndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.

18

Teste de cilindro de gas FM-200, cilindro de 35,4 Kg, do sistema automatico de

combate a incéndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.
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Teste de cilindro de gas FM-200, cilindro de 162 Kg, do sistema automatico de
combate a incéndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.

[EEN

20

Substituicdo de cilindro de gas FM-200, cilindro de 35,4 Kg, do sistema automatico
de combate a incéndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.

21

Substituicdo de cilindro de gas FM-200, cilindro de 162 Kg, do sistema automatico
de combate a incéndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.

22

Substituicdo de cilindro de vapor e eletrodos do umidificador do sistema de ar-
condicionado de precisdo, marca Liebert, modelo Hiross HPM S23.

23

Substituicdo da lampada de quartzo do umidificador do sistema de ar-condicionado
de precisdo, marca Liebert, modelo System/3.

24

Instalacdo de eletrocalha sob o piso elevado da Sala-Cofre com as seguintes

caracteristicas

e Utilizacdo de materiais compativeis com o padrao da Sala-Cofre, bem como o
uso de ferramentas, materiais e consumiveis auxiliares necessarios a execugao
do servigo, inclusive quanto a utilizagdo de emendas, curvas, parafusos e
arruelas apropriadas;

e Limpeza do local de instalacdo, inclusive com a remocao de eventuais sobras de
materiais ou demais consumiveis utilizados pela contratada;

o Verificacdo das perfeitas condicdes fisicas e funcionais da nova estrutura, com
sua imediata reprovacao e reparo em caso de deteccao de falhas na instalacéo;

¢ Atualizacdo da documentacdo referente as instalacGes da Sala-Cofre (as-built).

OBS1: O prego cotado se refere a um segmento de trés metros de eletrocalha

25

Atendimento em carater emergencial (prioridade maxima) para fins de manutencao
corretiva, por equipamento, com as seguintes caracteristicas minimas:

e Atendimento, observados os tempos de atendimento afixados no acordo de nivel
de servico, para o restabelecimento do sistema;

o Realizacdo de pelo menos uma visita. As demais visitas que eventualmente se
fizerem necessérias para o cumprimento integral e/ou complementacao das acGes
relacionadas a mesma ocorréncia, trocas de componentes, reparos, ajustes ndo
serdo objeto de faturamento extra;

e Observancia dos procedimentos, pardmetros indicados pelo fabricante e normas
técnicas aplicaveis.

10

TOTAL DOS SERVICOS! (R$):

! SIGNIFICADO DAS COLUNAS DESTA TABELA:

Coluna A: identifica o nimero do “item” para eventual referéncia em recursos na fase de licitacdo, emissdo de Ordem de Servigo para
aquisicdo dos materiais necessarios a execugdo dos servigos ou quaisquer outras remissdes a documentos;

Coluna B: Contém a descri¢do detalhada do “item”, que é um servigo. Essa coluna devera ser rigorosamente observada pelas empresas
licitantes desde o ato de cotagdo de pregos para estimativa inicial;

Coluna C: Contém a indicagdo da quantidade a ser registrada no contrato, cabendo a Administracdo solicitar a aquisicdo de qualquer
quantidade inferior ou igual aquela constante nessa coluna, na medida da necessidade e de acordo com o Plano de Manutengéo
apresentado previamente pela contratada e aprovado pelo Senado;

Coluna D e E: A serem preenchidas pelas empresas interessadas.
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ANEXO 03

PLANILHA II - COMPOSICAO DE CUSTOS UNITARIOS PARA MATERIAIS
PASSIVEIS DE SUBSTITUICAO DURANTE A EXECUCAO CONTRATUAL
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Compressor semi-hermético alternativo de alta pressao de evaporacéo, trifasico, 380 Volts para
26. sistema de ar-condicionado de precisao Liebert, modelo System/3 (FH199AU2SEI) 1
o Referéncia: Carlyle 06DA8182AA1300

27 Compressor hermético para sistema de ar-condicionado de precisédo Liebert, modelo Hiross HPM 1
: S23UA051V300010S0

28. Placa de comando e controle dos sistemas de ar-condicionado de precisao Liebert

29, Placa de interface do sistema de ar-condicionado de preciséo Liebert, modelo Hiross HPM S23 1

30 Placa de controle do umidificador do sistema de ar-condicionado de preciséo Liebert, modelo 1
: Hiross HPM S23

31 Moto-ventilador para condensadora modelo HCE33.0058, utilizada em conjunto com o ar- 1
: condicionado Liebert, modelo Hiross HPM S23

3 Moto-ventilador para condensadora modelo CDF205LQS1308, utilizada em conjunto com o ar- 1
: condicionado Liebert, modelo System/3

33. Moto-ventilador dos sistemas de ar-condicionado de preciséo Liebert 1

34. Hélice para moto-ventilador das condensadoras Liebert 1

35. Ventilador centrifugo (turbina) dos sistemas de ar-condicionado de preciséo Liebert 2

36. Vélvula de expansdo dos evaporadores dos sistemas de ar-condicionado de preciséo Liebert 2

37. Vélvula termostatica dos sistemas de ar-condicionado de precisdo Liebert 2

38. Eletrovélvula da linha frigorifica dos sistemas de ar-condicionado de precisdo Liebert 2

39, Vélvula solenoide dos sistemas de ar-condicionado de preciséo Liebert 2

40. Pressostato dos sistemas de ar-condicionado de precisdo Liebert 2

41. Resisténcia dos sistemas de ar-condicionado de precisdo Liebert 1

0 Fusivel de protecdo elétrica do compressor do ar-condicionado. 9
: e Referéncia: Fusetron mod. FRS-R-30 ou equivalente

43 Chave contactora trifasica do condicionador Liebert, modelo System/3 3
: e Referéncia: marca Furnas, mod. 42AF35A1ASM, part number 123273T1, ou equivalente

44 Disjuntor trifasico 10 ou 16A do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23 1
: e Referéncia: marca CHINT (NB1-63), ou equivalente

45 Disjuntor bifasico 6 a 20A do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23 1
: e Referéncia: marca CHINT (NB1-63), Merlin Gerin / Schneider (Multi9), ou equivalente

46 Disjuntor monofasico 10, 16, 20, 25 ou 32A, para quadro de distribuicéo elétrica, tipo “plug-in”, 6

com acessorios de instalacéo;
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e Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Multi9, modelos C60N / C16, C20, C25 ou C32.
Disjuntor bifésico 20, 25 ou 32 A, para quadro de distribuicéo elétrica, tipo “plug-in”, com
47. acessorios de instalacéo; 6
e Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Multi9, modelos C60N / C20, C25 ou C32.
Disjuntor trifasico 10, 20 ou 25A, para quadro de distribuigdo elétrica, tipo “plug-in”, com
48. acessorios de instalacéo; 1
o Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Multi9, modelos C60N / C10, C20 ou C25.
49 Disjuntor trifasico 15A, para quadro de distribuicéo elétrica; 1
: e Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NB10ON.
50 Disjuntor trifasico 80A, para quadro de distribuicéo elétrica; 1
: e Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NB10ON.
51 Disjuntor trifasico 100A, para quadro de distribuicéo elétrica; 1
: e Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NB10ON.
52 Disjuntor trifasico 63A (ajustavel), para quadro de distribuigdo elétrica; 1
: o Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NS100N (TM63D).
53 Disjuntor trifasico 125A (ajustavel), para quadro de distribuicao elétrica; 1
: e Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NR160F (TM125D).
54 Disjuntor trifasico 400A (ajustavel), para quadro de distribuico elétrica; 1
: e Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NR400N.
55 Dispositivo de Prote¢do contra Surtos de Tensdo (DPS), para quadro de distribuicéo elétrica; 1
: e Referéncia: Phoenix Contact, modelo VAL MS 120 ST, 150VAC, 40KA (8/125 ps).
56 Cabo de cobre flexivel PP 3 x 2,5 mm2, 0,6/1kV (prego por metro); 6
: e Antichamas, condutores classe 5, isolagdo PVC 70° sem chumbo
57 Cabo de cobre flexivel PP 3 x 4,0 mm2, 0,6/1kV (prego por metro); 6
: e Antichamas, condutores classe 5, isolagcdo PVC 70° sem chumbo
58 Plugue 3P+T, 30A, 440V, com trava e saida axial; 6
: e Referéncia: Pial Legrand 564 07.
59 Prolongador de tomada 3P+T, 30A, 440V, com trava e saida axial; 6
: e Referéncia: Pial Legrand 564 08.
60. Filtro secador dos sistemas de ar-condicionado de precisdo Liebert 5
61 Filtro de ar do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23 9
: e NBR 16401, classe F5
62 Filtro de ar do condicionador Liebert, modelo System/3 30
: e NBR 16401, classe F5
63. Cilindro de vapor do umidificador do condicionador Liebert, modelo System/3 1
64. Lampada de quartzo do umidificador do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23 1
65 Recarga de gas R-407C 30
: e O preco unitario para esse item se refere a 1 (um) kilograma de gas.
66 Recarga de gas R-22 60
: e O preco unitario para esse item se refere a 1 (um) kilograma de gés.
67. Gaxeta da porta da sala-cofre 2
68. | Vélvula solendide do cilindro de gas FM-200 1
69. Detector de fumaca 1
70. Sistema de deteccéo e aspiracéo a laser 1
71. Linha de detecgéo do sistema de aspirag&o a laser (segmento com 10 metros) 1
72. Filtro do sistema de aspiracéo a laser 2
73. Bateria selada para sistemas de back-up, 6V x 4,5Ah 2
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74. Bateria selada para sistemas de back-up, 12V x 7Ah 2
75 Lampada fluorescente do sistema de iluminag&o da Sala-cofre; 10
: e Referéncia: OSRAM L36W/21-840
76 Reator para Lampada fluorescente do sistema de iluminagdo da Sala-cofre; 4
: e Referéncia: OSRAM L36W/21-840
Eletrocalha aramada 300x100x3000
77. e Deve ser compativel com o padréo da Sala-Cofre, neste valor deve-se incluir emenda, curva, 5
parafusos e arruelas necessarios a instalagao.
Dispositivo de vedacéo de cabos para piso elevado, por meio de escovas interpenetrantes, com
78. formato retangular ou redondo. 10
e Referéncias: TC Solutions (CoolBalance) e Air-Guard
79 Placa de piso elevado de mesmo padrdo e caracteristicas técnicas daquelas instaladas na Sala- 4
: Cofre, seja ela perfurada ou néo.
80 Conjunto de 4 (quatro) suportes telescopicos e 4 (quatro) longarinas de contraventamento do piso 1
: elevado
Tubo de cobre sem costura, de acordo com a norma NBR 7541 ou segundo as recomendagdes do
81. fabricante do equipamento de ar-condicionado, ja incluido o isolamento elastomérico (prego por 25

metro)

OBS1: a contratada observara os manuais dos fabricantes dos equipamentos e sistemas para fins de detalhamento dos componentes descritos;

TOTAL GERAL ANUAL? (R$):

2SIGNIFICADO DAS COLUNAS DESTA TABELA:
Coluna A: identifica 0 nimero do “item” para eventual referéncia em recursos na fase de licitagdo, emissdo de Ordem de Servigo para
aquisicdo dos materiais necessarios a execugao dos servigos ou quaisquer outras remissdes a documentos;

Coluna B: Contém a descricdo detalhada do “item”, que é um material a ser aplicado na execugdo de um dos servicos da Planilha I, do
Anexo 02. Essa coluna devera ser rigorosamente observada pelas empresas licitantes desde o ato de cotagéo de pregos para estimativa

inicial;

Coluna C: Contém a indicagdo da quantidade a ser registrada no contrato, cabendo a Administracdo solicitar a aquisicdo de qualquer
quantidade inferior ou igual aquela constante nessa coluna, na medida da necessidade e de acordo com o Plano de Manutengdo
apresentado previamente pela contratada e aprovado pelo Senado;

Coluna D e E: A serem preenchidas pelas empresas interessadas.
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ANEXO 04

SUBSISTEMAS, EQUIPAMENTOS E INSTALACOES QUE COMPOEM A SALA
COFRE

Célula segura — Compartimento com caracteristicas especiais de protecdo de equipamentos
de tecnologia da informacdo, resistente ao fogo, &gua, umidade, gases, campos magnéticos e
impactos; com area util interna de 140m?2 (cento e quarenta metros quadrados); modular,
composto de elementos laterais, fundo, frente, teto e piso, e provida de sistemas de vedacgdo
das juntas. Fabricante: “Otto Lampertz Gmbh & Co”

Piso elevado — A area interna da célula segura tem um sistema de piso técnico elevado para
suporte dos equipamentos, permitindo acomodacdo de cabeamento de energia elétrica, dados
e voz, alem do insuflamento de ar-condicionado. O sistema de piso elevado é composto por
painéis removiveis de aco, suportados diretamente por bases ajustaveis. Para distribuicéo
adequada de ar condicionado existem painéis perfurados. As placas tém medidas de 600mm X
600mm x 28mm. O interior das placas é incombustivel, ndo higroscépico e inerte ao
ambiente; o revestimento utilizado é laminado melaminico de 2 mm, cor clara, com
capacidade dissipativa de cargas eletrostaticas dentro da norma ASTM-D257.

Subsistema de Alimentacido Elétrica — A célula segura, os subsistemas de controle e os
equipamentos de tecnologia da informacao instalados sdo alimentados pelo Sistema atual de
fornecimento ininterrupto de energia elétrica (no break) do Prodasen; a alimentacdo dos
circuitos de iluminacdo e dos equipamentos de climatizacdo é feita a partir de quadro
pertencente ao Sistema de Energia Elétrica de Emergéncia existente, o qual € suprido por
grupo gerador; Todos os quadros da Sala-cofre possuem disjuntor geral, barramentos para as
FASES, para os NEUTROS e para o TERRA e disjuntores de prote¢éo dos circuitos;

Subsistema de Cabeamento elétrico e de dados — Todo o cabeamento da sala-cofre é
acomodado em leitos metalicos sob o piso elevado, identificados e instalados de acordo com
as normas técnicas especificas para cada caso.

Subsistema de climatizacio — E composto por dois equipamentos de ar-condicionado de
precisdo Liebert, modelo System/3 (FH199AUZ2SEI), com respectivas condensadoras modelo
CDF205LQS1308 e trés equipamentos de ar-condicionado de precisao Liebert, modelo Hiross
HPM (S23UA051Vv300010S0), com respectivas condensadoras modelo HCE33.0058;
Insuflamento por baixo do piso elevado e tubulacao de cobre com isolamento elastomérico.
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Subsistema de deteccio e supressio de Incéndio — Composto por modulo de deteccdo de
fumaca por aspiragédo Stratos HSSD (AirSense Technology), central de controle de incéndio,
incluindo baterias de “back-up”, detectores de fumaca, acionador manual, sirene, etc. Possui
um sistema automatico de supressao por enchimento do ambiente com gas FM-200, com
atuacdo por inundacdo completa da célula segura em caso de confirmacgdo, por meio dos
detectores de calor e/ou fumaga no interior da célula e central. O sistema € suprido por dois
cilindros de gas contendo o primeiro 35,4 Kg e 0 segundo 162 Kg de gas.
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL
PREGAO ELETRONICO N° 055/2013

(Processo n° 013.122/12-6)

ANEXO 05

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO

Que entre si celebram, de um lado, a UNIAO por
intermédio do SENADO FEDERAL e, do outro,
, para a prestagdo de servigos de
manutencdo preventiva e corretiva para a sala-cofre
do PRODASEN.

A UNIAO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO ou
CONTRATANTE, com sede na Praga dos Trés Poderes, em Brasilia-DF, CNPJ n°

00.530.279/0001-15, neste ato representado pela sua Diretora-Geral, , €

, com sede na yfaxn® () - e()__- , telefonen®
) - e -, CNPJ-MF n° /-, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. , CI. , expedida
pela _/ , CPF n°. -, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do

PREGAO ELETRONICO n° 055/2013, homologado pela Senhora Diretora-Geral, as fls.
do Processo n.° 013.122/12-6, incorporando o edital e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, fls. / a este instrumento, e sujeitando-se as partes as disposicdes

da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e dos Atos n° 24/1998 e 10/2010, ambos da Comisséo
Diretora do SENADO, e das clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a prestacio de servicos de manutenc¢io preventiva e
corretiva do ambiente da sala-cofre do PRODASEN, com fornecimento de materiais,
abrangendo a infraestrutura fisica da sala, instalacdes elétricas, de ar-condicionado e
sistema de prevencio e combate a incéndios, durante 12 (doze) meses consecutivos, de
acordo com os termos e especificacdes constantes deste contrato e do edital.
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CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES

Sdo obrigacdes da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da
natureza do ajuste:

I- manter durante a execucdo deste contrato as condicBes de habilitacdo e de
qualificacdo que ensejaram sua contratacao;

IT- apresentar copias autenticadas das alteracdes do ato constitutivo, sempre que
houver;

Il - efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas com a execuc¢do deste contrato;

IV — manter, durante a realizacdo de servicos nas dependéncias do SENADO, o0s seus
empregados e prepostos uniformizados, devidamente identificados e munidos dos
equipamentos de protecéo e seguranca do trabalho, quando for o caso;

V - manter preposto para este contrato que ira representa-la sempre que for necessario,
designado conforme Anexo 07;

VI - responsabilizar-se pelo controle e planejamento de estoque e transporte proprio
dos materiais a serem fornecidos, de modo a cumprir os prazos fixados neste contrato
e no Plano de Manutencéo;

VII - possuir todos 0s equipamentos necessarios aos testes de funcionamento e
manutencgdes necessarias;

VIII - possuir ferramental completo necessario para perfeito manuseio, desmonte e
manutencdo dos equipamentos componentes da Sala-cofre, de forma a jamais
improvisar ferramentas ou “solucdes alternativas”;

IX - fornecer todo o material de apoio (Equipamentos de Protecdo Individuais,
lanternas, escadas, banquetas, enfim, todas as ferramentas auxiliares que se fizerem
necessarias para a completa realizacdo dos trabalhos em perfeita observancia as
normas de seguranca no trabalho);

X - providenciar junto ao CREA, em até 30 dias da contratacdo, a Anotacdo de
Responsabilidade Técnica — ART, com remessa de cOpia autenticada a fiscalizacao;

XI - atentar para a plena e fiel execucdo do Plano de Manutencdo da Sala-cofre,
observando os coeficientes de apuracdo de desempenho determinados para o Acordo
de Nivel de Servicos (ANS), sem prejuizo das penalidades contratuais.
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XII - apresentar apds a conclusdo dos servigos previstos no Plano de Manutencao, a
fatura/nota fiscal em estrita observancia com os termos avengados. O periodo minimo
entre um faturamento e outro é de 30 (trinta) dias, observada a entrega das faturas
sempre nos primeiros 5 (cinco) dias Uteis do més subseqliente a realizacdo das
manutenc¢des sempre acompanhadas dos relatérios de manutencao.

XIII - designar por escrito funcionarios em Brasilia-DF para atender ao Senado
Federal, com estrita observancia ao item 12.3.1, ‘b’, do edital e paragrafo primeiro
desta clausula, indicando nimeros de telefone e enderecos de e-mail para contato
direto.

XIV - contratar seguros de acidentes pessoais de seus empregados, bem como contra
danos de terceiros;

XV - informar ao Senado Federal, por escrito, sobre quaisquer anormalidades que
ponham em risco a execucdo dos servicos, em tempo habil para as acdes corretivas;

XVI - responsabilizar-se diretamente por todo e qualquer dano causado, mesmo que
tenha transferido esse encargo a Companhia Seguradora, quando esta por qualquer
motivo, ndo cumprir sua obrigacao;

XVII - refazer, sem 6nus para o Senado Federal, dentro do prazo estabelecido, 0s
servigcos com defeitos, erros, danos, falhas e/ou quaisquer outras irregularidades
ocorridas durante a execucdo dos mesmos, devido a negligéncia, ma execucgdo, ou
emprego de ferramentas e/ou mao-de-obra inadequadas;

XVIII - apresentar, na data de assinatura do contrato, declaracdo comprovando que
mantera em Brasilia — DF, durante todo o periodo de execucdo contratual, pelo menos
um engenheiro eletricista especializado em manutencdo de instalacdes elétricas e um
engenheiro mecéanico especializado em manutencéo de sistemas de ar-condicionado de
precisdo, com registro valido no CREA, e detentores de acervo técnico compativel
com exigido nesta contratacdo, que deverdo supervisionar e responsabilizar-se pela
confeccdo, apresentacdo e execucdo do Plano de Manutencéo e sua estrita observancia
por parte da contratada.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os responsaveis técnicos da CONTRATADA deverdo
assumir pessoal e diretamente a execucdo dos servicos e subscrever todos os relatérios de
manutencdo, devendo, durante toda a vigéncia contratual, visitar os locais dos servigos
concernentes as suas respectivas areas profissionais, no minimo mensalmente, para a
instrucdo, conferéncia e garantia da qualidade técnica.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os materiais a serem fornecidos obedecerdo rigorosamente,
além das especificagbes constantes deste contrato e seus anexos, as normas da ABNT
especificas, aplicaveis direta ou subsidiariamente, que regulem os materiais, suas
composicdes e caracteristicas demandadas neste edital, além das recomendacdes e instrucdes
dos fabricantes.
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PARAGRAFO TERCEIRO - Além das obrigagdes e responsabilidades relativas a
seguranga, o licitante vencedor obriga-se a dar especial atencdo a eliminacdo de situacGes
perigosas que possam trazer riscos a terceiros, bem como a seus proprios empregados, e
aplicar medidas disciplinares aos empregados que infringirem as normas relativas a
seguranca.

PARAGRAFO QUARTO - Os empregados incumbidos da execucdo dos servicos ndo terdo
qualquer vinculo empregaticio com o SENADO, sendo remunerados Unica e exclusivamente
pela CONTRATADA e a ela vinculados.

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATADA responsabilizar-se-4 por quaisquer danos
causados ao SENADO ou a terceiros, por acdo ou omissdo de seus empregados, ou prepostos,
decorrentes da execuc¢édo deste contrato.

PARAGRAFO SEXTO - Ndo podera a CONTRATADA veicular publicidade acerca do
objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorizacao especifica do Senado.

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA ndo podera ceder os créditos, nem sub-rogar
direitos e obrigacdes deste contrato a terceiros.

PARAGRAFO OITAVO - Aplicam-se a este contrato as disposi¢des do Cadigo de Protecio
e Defesa do Consumidor instituido pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.

CLAUSULA TERCEIRA — DA SUBCONTRATACAO

O SENADO poderd, nos termos da lei, autorizar a subcontratacdo parcial, objetivando o bom
andamento do servico, mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA, sendo
permitido somente para 0s casos de servicos especializados, a saber:

a) realizacdo de ensaios termograficos e respectivos relatorios;

b) recondicionamento de compressores;

c) teste de cilindro de gas FM-200;

d) realizacdo de andlises fisico-quimicas e espectrométricas de 6leo lubrificante

PARAGRAFO PRIMEIRO - A justificativa deve ser detalhada e conter no minimo:
e Descricdo dos servicos a serem executados pela subcontratada;
e (Copia do Contrato Social da empresa;
e Declaracdo de responsabilidade quanto a analise da conformidade documental
e habilitagdo da subcontratada, inclusive quanto a compatibilidade da empresa
frente ao Atestado de Capacidade Técnica apresentado, devendo a Contratada
zelar rigorosamente pela execugédo dos servigos subcontratados.

PARAGRAFO SEGUNDO - Em caso de subcontratacdo, ndo sera estabelecido qualquer
vinculo entre 0 SENADO e a subcontratada, permanecendo a CONTRATADA responsavel
pelo integral cumprimento das obrigagdes legais e contratuais.
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PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA devera informar previamente ao gestor
deste contrato a subcontratagdo a ser realizada no curso da vigéncia deste instrumento, bem
como qualquer substituicdo de subcontratada, e, se autorizadas, comprovadas com 0S
respectivos contrato e distrato entre as partes ou outro instrumento equivalente.

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA tomara as providéncias cabiveis e
responsabilizar-se-4 pelo pleno atendimento, por parte das empresas subcontratadas, as
determinacGes do Projeto Basico, do Contrato e documentos relacionados.

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverd comprovar que a subcontratada
atende as condicBes de habilitacdo, mediante a apresentacdo dos documentos exigidos nos
itens 12.1, 12.2, letras ‘a’ e *b’ do subitem 12.3.1, subitem 12.3.3, e letras ‘a.1’ e *a.2’ do
subitem 12.3.4 do edital, sendo que a capacidade técnica deve ser compativel com o objeto da
subcontratacdo, devendo substituir de comum acordo com o0 gestor, a subcontratada que, de
qualquer forma, impeca, dificulte ou prejudique a prestacdo dos servigos.

PARAGRAFO SEXTO - A CONTRATADA se obriga a inserir, no contrato ou instrumento
equivalente de prestacdo de servicos que vier a celebrar com sua eventual subcontratada,
clausula estabelecendo responsabilidade solidaria em relacdo a execucdo do objeto
subcontratado.

PARAGRAFO SETIMO - E vedada a subcontratacio da totalidade dos servigos necessarios
ao perfeito atendimento do objeto deste contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUCAO

A CONTRATADA executaréd os servi¢os objeto deste contrato, compreendendo 0s servicos
de manutencdo preventiva e corretiva do ambiente da sala-cofre do PRODASEN, durante o
periodo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura deste contrato:

PARAGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA devera entregar, em até 30 (trinta) dias
apos a assinatura do contrato, e antes de quaisquer a¢Ges de manutencdo, o Plano de
Manutencdo, composto de um relatério detalhado (em formato MS WORD), contendo
informacdes sobre o estado dos equipamentos; indicacdo dos componentes que porventura
estejam deficientes; indicacdo dos componentes que necessitam ser substituidos, inclusive
com fotos; indicacdo sobre o estado dos cabos, conectores, olhais, partes mecanicas e
indicacdo de eventual substituicdo, se necessario, inclusive com fotos; o Planejamento prévio
(em formato MS PROJECT) para os proximos 12 (doze) meses, com indicacdo detalhada das
acoes a serem executadas periodicamente, inclusive com indicagdo dos ‘itens’ (materiais e
servigos constantes das planilhas | e 1) que serdo utilizados (indicar sua necessidade na linha
cronoldgica ao longo da execugdo contratual). O relatorio deverd conter fotos coloridas e
legiveis da identificacdo afixadas nos chassis, placa de controle, partes mecanicas, quadros de
distribuicdo, e demais partes do ambiente “Sala-Cofre”. A proposta de manutencdo devera
estar de acordo com os procedimentos minimos de manutenc¢do contidos no Paragrafo Décimo
e com 0s manuais dos fabricantes. A marcacdo da execucdo do Plano de Manutencdo devera
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ser feita em formato MS PROJECT e também devera ser indicada expressamente no Relatério
Mensal, que devera ser entregue junto com cada faturamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deveré estar apta a iniciar a execucio
contratual em até 05 (cinco) dias ap6s a publicacdo do extrato do contrato no Diario Oficial da
Unido, e deverd iniciar os servigos a partir do dia seguinte ao recebimento da Ordem de
Servico.

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA devera executar 0s servigos nos horérios
de 08 (oito) as 18 (dezoito) horas, de segunda a sexta-feira, exceto em casos de manutencao
corretiva, que exija o pronto restabelecimento do sistema defeituoso.

PARAGRAFO QUARTO - Os materiais fornecidos e instalados pela CONTRATADA tero
garantia de pelo menos 90 (noventa) dias, contados da data da efetiva comunicagdo de sua
entrada em funcionamento.

PARAGRAFO QUINTO - Durante o periodo de garantia, a CONTRATADA arcara com as
despesas de servicos e materiais necessarios ao restabelecimento do correto funcionamento
dos equipamentos.

PARAGRAFO SEXTO - Quando estritamente necessario, a CONTRATADA removera
total ou parcialmente 0 objeto para reparo na assisténcia técnica autorizada, mediante
autorizacdo escrita do SENADO, devendo restitui-lo em perfeito estado de funcionamento, no
prazo autorizado pelo SENADO, que avaliard a situa¢do caso a caso.

PARAGRAFO SETIMO - Excepcionalmente, desde que constatada e justificada a
necessidade de substituicdo de itens ndo caracterizados na Planilha 1l da Clausula Sexta —
Composicdo de Custos Unitarios para Materiais, a CONTRATADA deverd informar
previamente a fiscalizacdo essa necessidade, indicando o equipamento correspondente, a
anormalidade verificada, a especificagdo dos materiais, quantidade, orcamento, motivo do
defeito e a urgéncia da substituicao.

PARAGRAFO OITAVO - Na hip6tese do paragrafo sétimo o SENADO analisara o caso e
realizara pesquisa de mercado por meio do setor competente para confirmacao do preco. Caso
seja confirmada a vantajosidade do orcamento apresentado, a CONTRATADA sera
notificada para dar prosseguimento as agdes necessarias ao restabelecimento do equipamento.
N&o sera computado no Tempo de Solugdo Definitiva - TSD previsto no Acordo de Nivel de
Servico - ANS o periodo compreendido entre a solicitagdo dos materiais nao previstos e a
manifestacdo final do Senado sobre o caso.

PARAGRAFO NONO - Ap6s a conclusio dos trabalhos, a despesa com os materiais sera
ressarcida juntamente com o proximo faturamento, dos servigos previstos no Plano de
Manutencdo Individualizado do respectivo equipamento, observando o limite acumulado de
até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por ano de contrato.

PARAGRAFO DECIMO - A CONTRATADA deveré executar 0s seguintes procedimentos
minimos de manutencdo:
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PROCEDIMENTOS MiNIMOS DE MANUTENCAO

Periodicidade

M

T

S

A

Célula estanque

Inspecionar, verificar e trocar, se necessario, os elementos desgastados das vedacdes das portas

Verificar e testar os eletroiméas e o micro switch

x

Alinhar a porta e seu posicionamento na soleira

Blindagens

Inspecionar e fechar todas as blindagens corta-fogo para cabos de energia, voz, dados e tubulagdo

Painéis e luminarias

Verificar e testar as fungfes de fechamento automatico da porta, alarmes e leds de sinaliza¢do

Proceder & verificacdo completa das luzes, em especial, luzes de emergéncia e substituir IAmpadas e
reatores eletrbnicos quando necessario

Elementos modulares e painéis da Sala-cofre

Proceder a verificagcdo completa da integridade, dos elementos quimicos de jungdo entre os painéis, das
vedacdes e dos perfis de acabamento

Retocar a pintura, se necessario

Piso elevado

Efetuar o nivelamento do piso

Providenciar remanejamento de placas de piso, se necessario

Limpeza da Sala-cofre

Proceder a limpeza a seco e aspirar 0 pé do piso elevado, piso de fundo, leito aramado e cabos,
considerando os cuidados necessarios aos sistemas de cabeamento

Aspirar o p6, limpar com pano Umido e elemento quimico néo abrasivo os elementos modulares e
painéis, portas, lumindrias e racks.

Sistemas de energia elétrica

Checar a corrente e a tensdo de alimentacdo, reaperto de barramentos e terminais

Verificar os disjuntores

Efetuar limpeza

Verificar o aterramento dos equipamentos e da malha interna

XX [ XX

Sistema de detecciio e combate a incéndio (detec¢io precoce e convencional)

Verificar os pardmetros de configuracdo e alarmes

Inspecionar filtros e trocar quando necessario

Inspecionar tubulagdes, orificios e suportes

Verificar o sistema de intertravamento entre os painéis de controle

Medir a tensdo das baterias

Inspecionar a continuidade dos lagos e a sinaliza¢do nos painéis

Verificar o cabeamento e apertar bornes e terminais

x

Combate de incéndio com gas FM200

Testar o intertravamento com a detec¢do precoce e a convencional

Testar os alarmes e medir a pressdo dos recipientes

Recarregar em caso de insuficiéncia do géas

Verificar as valvulas solendides, os bicos difusores e a tubulagdo

Verificar a data dos testes hidrostaticos dos recipientes

XX | X [X|X

Sistema de climatizacio

Limpar serpentina do evaporador

Limpeza externa do gabinete

Limpeza interna do gabinete

Corrigir tampas soltas do gabinete e vedagéo

Verificar sensor de saturacdo do filtro de ar, trocar filtro de ar se indicado

Limpeza no sistema de dreno, aspirando dreno, ralo e bandeja de condensado

Reaperto geral

Testar Idmpadas de sinalizagéo

Verificar vazamentos de ar, refrigerante e 6leo

Verificar vazamento de refrigerante nas valvulas, flanges e serpentinas

Verificar nivel de 6leo do compressor, trocar/completar se necessario

Verificar funcionamento da resisténcia de carter

Verificar funcionamento do(s) sensor(es) termostatico(s)

Verificar setpoint de temperatura e umidade

Verificar setpoint de alarme de temperatura e umidade

Medir temperatura de insuflamento na saida da serpentina

XXX XXX XX XXX |X|X|X|X|X]|X
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Medir temperatura de retorno X

Verificar sistema de umidificacdo, limpar/reparar se necessario X

Verificar sistema de aquecimento, limpar/reparar se necessario X

Verificar temperatura de subresfriamento e superaguecimento, regular se necessario X

Verificar diferenca de temperatura na entrada e saida do filtro secador (maximo 1°C), trocar se diferenca X

for maior que 1°C

Verificar funcionamento dos pressostatos alta/baixa (desarme e rearme) X

Medir pressdo do circuito de refrigeracdo (pressdo de alta e baixa) X

Medir temperatura de evaporacao, condensagéo, linha de liquido, succéo e descarga X

Realizar lavagem completa da condensadora X

Medir temperatura externa e de descarga da condensadora X

Medir tempereratura do refrigerante na entrada e saida da condensadora X

Verificar suportes de fixacdo e isolamentos da condensadora, reparar se necessario X

Limpar rotor do ventilador X

Verificar rolamentos e mancais, lubrificar e/ou substituir se necessario X

Verificar funcionamento das valvulas solendides X

Verificar isolamento da rede frigorifica, reparar se necessario X

Reparar pontos de ferrugem no gabinete do condensador e evaporador X

Realizar analise fisico-quimica e espectrométrica do 6leo lubrificante do compressor e verificar nivel, X

trocar 6leo se necessario

Realizar andlise termografica do equipamento, conexdes e quadro elétrico com relatério X

Medir tensdo e corrente dos motores, compressor, resisténcia e umidificador na evaporadora X

Medir tenséo e corrente do ventilador na condensadora X

Reapertar terminais, parafusos e conexoes elétricas X

Verificar estado dos cabos, conexdes elétricas, bornes e pontos de interligagdo. Reparar se necessario. X

Limpar guadro elétrico X

Verificar regulagem e atuacdo do(s) relé(s) térmico(s) X

Verificar terminais, lampadas, disjuntor, DPS e fios, trocar se necessario X

Verificar e limpar contactoras, lixar e/ou substituir contatos danificados X

Verificar e anotar isolamento dos motores e compressores X
M : Mensal, T: Trimestral, S: Semestral, A: Anual

CLAUSULA QUINTA - DO ACORDO DE NiVEL DE SERVICOS
A medicdo mensal da qualidade de execucdo contratual (desempenho) estd sujeita aos
sequintes coeficientes, que incidirdo, individualmente, sobre cada um dos servicos
executados:

Planilha III — composicao dos coeficientes para o acordo de nivel de servico

Coeficiente de
g Descricio da métrica de apuracio a ser aplicado individualmente para cada item mscolgs:f:a
p=~ faturado
faturamento
do item
Itens insertos no Plano de Manutencéo sujeitam-se a apuracdo quanto aos quesitos:
a1 |° Tempestividade em sua realizacéo frente ao Plano de Manutencao; 1
¢ Prova de efetiva substituicdo dos materiais previstos (por meio do relatério de Manutencao
e apresentacdo dos materiais ao Senado antes de a contratada promover o devido descarte.
Itens insertos no Plano de Manutencdo sujeitam-se a apuracdo quanto aos quesitos:
#2 ) . - o N 0,9
e Atraso de até 15 dias corridos em sua realizacdo frente ao Plano de Manutencéo.
43 Itens insertos no Plano de Manutencdo sujeitam-se a apuragdo quanto aos quesitos: 0.7
e Atraso superior a 15 dias corridos em sua realizacdo frente ao Plano de Manutencéo. '
44 Itens insertos no Plano de Manutencdo sujeitam-se a apuragdo quanto aos quesitos: 05
e Primeira reincidéncia na ocorréncia prevista no item # 2 ou # 3. '
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Item

Descricao da métrica de apuracao a ser aplicado individualmente para cada item
faturado

Coeficiente de
incidéncia
sobre o
faturamento
do item

#5

Manutenc&o corretiva e Itens avulsos (isto €, sem previsdo no Plano de Manutenc¢do). A
contratada devera tomar extrema cautela, uma vez que se sujeitam a apuracao quanto aos
quesitos:

e TSP igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) horas, considerando-se o restabelecimento do
funcionamento do sistema ora defeituoso, mesmo que de maneira provisoria por meio de
solucéo alternativa provisoria;

e Seguido de solucdo definitiva (TSD) de até 05 (cinco) dias (teis.

#6

Manutencéo corretiva e Itens avulsos (isto €, sem previsdo no Plano de Manutengdo). A
contratada devera tomar extrema cautela, uma vez que se sujeitam a apuragao quanto aos
quesitos:

e TSP superior a 24 (vinte e quatro) horas e igual ou inferior a 03 (trés) dias Uteis,
considerando-se o restabelecimento do funcionamento do sistema, mesmo que de maneira
provisoria por meio de solugdo alternativo provisoria

e Seguido de solucdo definitiva (TSD) de até 10 (dez) dias Uteis.

0,7

#7

Manutenc&o corretiva e Itens avulsos (isto €, sem previsdo no Plano de Manutenc¢do). A

contratada devera tomar extrema cautela, uma vez que se sujeitam a apuracdo quanto aos

quesitos:

e TSP superior a 03 (trés) dias, considerando-se o restabelecimento do funcionamento do
sistema, mesmo que de maneira provisoria;

e Seguido de solucdo definitiva (TSD) de até 10 (dez) dias Uteis.

0,5

#8

Manutencéo corretiva e Itens avulsos (isto €, sem previsdo no Plano de Manutengdo). A
contratada devera tomar extrema cautela, uma vez que se sujeitam a apuragao quanto aos
quesitos:

e Primeira reincidéncia na ocorréncia prevista no item# 6 e # 7.

0,5

#9

Manutencao corretiva emergencial (prioridade maxima) em caso de Paralisagdo dos servicos.

A contratada devera tomar extrema cautela, uma vez que se sujeitam a apura¢do quanto aos

quesitos:

e TSP inferior a 2 (duas) horas, considerando-se o restabelecimento do funcionamento do
sistema, mesmo que de maneira provisoria.

e TSD inferior a 24 (vinte e quatro) horas

e No caso de descumprimento deste item incidird a multa contratual correspondente.

#10

No caso de TSD superior a 10 (dez) dias Uteis, além da aplicagdo do coeficiente de incidéncia
sobre o faturamento do item ja apurado, incidira também a multa contratual correspondente.

Aplica-se 0
coeficiente ja
apurado

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para os fins deste contrato, considera-se:

a) Tempo de Solucdo Definitiva (TSD) — é o tempo transcorrido® entre a abertura do
chamado junto a empresa contratada, quando da comunicacdo de uma falha (quando
de uma manutencéo corretiva), e a solucdo definitiva do problema técnico. No caso
de uma manutencdo preventiva (ou seja, sobre as agOes previstas no Plano de
Manutencéo), corresponde ao tempo transcorrido da data prevista no referido plano e
a sua efetiva realizacdo. Serd aplicado o coeficiente de ANS estabelecido para cada

uma das acgdes de forma individualizada;
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b) Tempo de Solucdo Parcial (TSP) — é o tempo transcorrido® entre a abertura do
chamado junto a empresa contratada, quando da comunicacdo de uma falha (ou seja,
deverd ser providenciada a manutencdo corretiva), e o restabelecimento do
funcionamento do sistema em questdo. Serd aplicado o coeficiente de ANS
estabelecido para cada uma das ac6es de forma individualizada.

CLAUSULA SEXTA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO

O SENADO pagara a CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, os valores unitarios a
sequir, conforme proposta da CONTRATADA de fls. , hdo sendo permitida em
nenhuma hipdtese o pagamento de servigos ndo executados ou executados de forma
incompleta.

PLANILHA I - SERVICOS A SEREM REALIZADOS NA SALA-COFRE
g < '§ = g| Prego Preco
2 Descri¢ao S E £ | Unitirio Total
= SFEE ®Y (RS)
1 | Apresentagdo de “Plano de Manutengéo Individualizado” 1
Levantamento e mapeamento das plantas de todos os subsistemas da Sala-Cofre,
exceto cabeamento estruturado, incluindo as instalagdes elétricas (diagrama
unifilar), localizac&o dos quadros e circuitos, distribuicdo dos equipamentos dentro
5 da Sala-Cofre (layout), com identificacdo e localizacdo de todos os circuitos e 1
demais componentes instalados no ambiente; levantamento da carga total
consumida pelos equipamentos instalados, e estimativa da carga térmica dissipada;
mapeamento das eletrocalhas existentes e distribui¢do de placas de piso elevado
com localizacdo de placas perfuradas, furadas e com passagens de cabos.
3 Realizacdo de manutenc¢do preventiva no ambiente “Sala-Cofre” e ajustes 12
periddicos em funcionamento normal (isto €, sem desligamento dos equipamentos)
4 Realizacédo de ensaio termografico nos quadros de distribuicéo elétrica da Sala- 5
Cofre, racks de servidores, corredores entre racks e emisséao de relatorio.
5 Remanejamento de um equipamento de ar-condicionado (Liebert Hiross HPM 1
S23UA051V300010S0) dentro da Sala-Cofre com as seguintes caracteristicas
6 | Manutencdo corretiva de um equipamento de ar-condicionado de precisdo 3
Retirada, recondicionamento e reinstalacdo de um compressor semi-hermético
7 |alternativo de alta pressdo de evaporacéo, trifasico, 380V, do sistema de ar- 3
condicionado de precisdo Liebert System/3 (FH199AU2SEI)
Manutenc&o corretiva do sistema de prevencéo e combate a incéndio
Manutencdo corretiva de um quadro elétrico
10 | Instalagdo de circuito elétrico na Sala-Cofre
¢ Remanejar circuito dentro da Sala-Cofre sem intervencdo na instalagdo como um
11 todo, ou seja, apenas o local e o equipamento a ser alimentado sera alterado; 6
o Atualizacdo da tabela de circuitos do quadro de distribuigdo utilizado e
® Havendo fato impeditivo & realizacdo dos servigos que ndo seja de responsabilidade da Contratada, os prazos previstos poderéo,
justificadamente, ser prorrogados pela fiscalizagéo.
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PLANILHA I - SERVICOS A SEREM REALIZADOS NA SALA-COFRE

g < '§ = g| Prego Preco

2 Descri¢ao S E £ | Unitirio Total

= OFEE ®Y (RS)

impressao de uma nova tabela atualizada, que devera ser afixada no respectivo
quadro de distribuicdo;

¢ Atualizacdo da documentacéo referente as instalagGes da sala-cofre (as-built).

12 | Abertura e fechamento de blindagem de passagem de cabos da Sala-Cofre 6

13 | Abertura de nova passagem de cabos na blindagem da Sala-Cofre

14 | Furacdo de placa de piso elevado para passagem de cabos. 4

15 Instalacdo de dispositivo de vedacao de cabos para piso elevado, por meio de 10
escovas interpenetrantes.
Recarga de gas FM-200, cilindro de 35,4 Kg, do sistema automatico de combate a

16 |. % . 1
incéndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.

17 Recarga de gas FM-200, cilindro de 162 Kg, do sistema automatico de combate a 1
incéndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.

18 Teste de cilindro de gas FM-200, cilindro de 35,4 Kg, do sistema automatico de 1
combate a incéndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.

19 Teste de cilindro de gas FM-200, cilindro de 162 Kg, do sistema automatico de 1
combate a incéndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.

20 Substituicdo de cilindro de gas FM-200, cilindro de 35,4 Kg, do sistema automatico 1
de combate a incéndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.

21 Substituicdo de cilindro de gas FM-200, cilindro de 162 Kg, do sistema automatico 1
de combate a incéndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.

2 Substituicdo de cilindro de vapor e eletrodos do umidificador do sistema de ar- 1
condicionado de precisdo, marca Liebert, modelo Hiross HPM S23.
Substituicdo da lampada de quartzo do umidificador do sistema de ar-condicionado

23 . . 1
de precisdo, marca Liebert, modelo System/3.

24 | Instalacdo de eletrocalha sob o piso elevado da Sala-Cofre 5

25 Atendimento em carater emergencial (prioridade méxima) para fins de manutencéao 10

corretiva, por equipamento

VALOR TOTAL DOS SERVICOS (RS):

PLANILHA II - MATERIAIS PASSIVEIS DE UTILIZACAO DURANTE A EXECUCAO CONTRATUAL

£ < '§ = g| Prego Preco
2 Descricao S E £ €| Unitario Total
2 CEEE ®y (RS)
Compressor semi-hermético alternativo de alta pressdo de evaporagao, trifasico, 380 Volts para
26 | sistema de ar-condicionado de precisao Liebert, modelo System/3 (FH199AU2SEI) 1
o Referéncia: Carlyle 06DA8182AA1300
27 Compressor hermético para sistema de ar-condicionado de preciséo Liebert, modelo Hiross HPM 1
S23UA051V300010S0
28 | Placa de comando e controle dos sistemas de ar-condicionado de precisao Liebert
29 | Placa de interface do sistema de ar-condicionado de precisdo Liebert, modelo Hiross HPM S23
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PLANILHA II - MATERIAIS PASSIVEIS DE UTILIZACAO DURANTE A EXECUCAO CONTRATUAL

£ < '§ = g| Prego Preco

2 Descricao S E £ | Unitirio Total

2 CEEE  ®y (®S)

30 Placa de controle do umidificador do sistema de ar-condicionado de precisdo Liebert, modelo 1
Hiross HPM S23

31 Moto-ventilador para condensadora modelo HCE33.0058, utilizada em conjunto com o ar- 1
condicionado Liebert, modelo Hiross HPM S23

32 Moto-ventilador para condensadora modelo CDF205LQS1308, utilizada em conjunto com o ar- 1
condicionado Liebert, modelo System/3

33 | Moto-ventilador dos sistemas de ar-condicionado de precisdo Liebert 1

34 | Hélice para moto-ventilador das condensadoras Liebert 1

35 | Ventilador centrifugo (turbina) dos sistemas de ar-condicionado de precisdo Liebert 2

36 | Vélvula de expanséo dos evaporadores dos sistemas de ar-condicionado de precisdo Liebert 2

37 | Véalvula termostética dos sistemas de ar-condicionado de preciséo Liebert 2

38 | Eletrovalvula da linha frigorifica dos sistemas de ar-condicionado de preciséo Liebert 2

39 | Vélvula solenoide dos sistemas de ar-condicionado de precisdo Liebert 2

40 | Pressostato dos sistemas de ar-condicionado de precisdo Liebert 2

41 | Resisténcia dos sistemas de ar-condicionado de preciséo Liebert 1

2 Fusivel de protecéo elétrica do compressor do ar-condicionado. 9
e Referéncia: Fusetron mod. FRS-R-30 ou equivalente

43 Chave contactora trifasica do condicionador Liebert, modelo System/3 3
e Referéncia: marca Furnas, mod. 42AF35A1ASM, part number 123273T1, ou equivalente

44 Disjuntor trifasico 10 ou 16A do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23 1
e Referéncia: marca CHINT (NB1-63), ou equivalente

45 Disjuntor bifasico 6 a 20A do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23 1
e Referéncia: marca CHINT (NB1-63), Merlin Gerin / Schneider (Multi9), ou equivalente
Disjuntor monofésico 10, 16, 20, 25 ou 32A, para quadro de distribuicéo elétrica, tipo “plug-in”,

46 | com acessorios de instalagdo; 6
e Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Multi9, modelos C60N / C16, C20, C25 ou C32.
Disjuntor bifasico 20, 25 ou 32 A, para quadro de distribuicéo elétrica, tipo “plug-in”, com

47 | acessorios de instalacéo; 6
o Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Multi9, modelos C60N / C20, C25 ou C32.

Disjuntor trifasico 10, 20 ou 25A, para quadro de distribuigdo elétrica, tipo “plug-in”, com

48 | acessorios de instalacéo; 1
e Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Multi9, modelos C60N / C10, C20 ou C25.

49 Disjuntor trifasico 15A, para quadro de distribuicéo elétrica; 1
o Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NB10ON.

50 Disjuntor trifasico 80A, para quadro de distribuicéo elétrica; 1
e Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NB10ON.

51 Disjuntor trifasico 100A, para quadro de distribuicdo elétrica; 1
o Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NB10ON.

52 Disjuntor trifasico 63A (ajustavel), para quadro de distribuigdo elétrica; 1
e Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NS100N (TM63D).

53 Disjuntor trifasico 125A (ajustavel), para quadro de distribuigdo elétrica; 1
o Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NR160F (TM125D).

54 Disjuntor trifasico 400A (ajustavel), para quadro de distribuigao elétrica; 1
e Referéncia: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NR40ON.

55 Dispositivo de Protecdo contra Surtos de Tensdo (DPS), para quadro de distribuicéo elétrica; 1
e Referéncia: Phoenix Contact, modelo VAL MS 120 ST, 150VAC, 40KA (8/125 ps).
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PLANILHA II - MATERIAIS PASSIVEIS DE UTILIZACAO DURANTE A EXECUCAO CONTRATUAL

£ < '§ = g| Prego Preco
2 Descricao S E £ | Unitirio Total
2 CEEE  ®y (®S)
56 Cabo de cobre flexivel PP 3 x 2,5 mm2, 0,6/1kV (prego por metro); 6
e Antichamas, condutores classe 5, isolagdo PVVC 70° sem chumbo
57 Cabo de cobre flexivel PP 3 x 4,0 mm2, 0,6/1kV (preco por metro); 6
e Antichamas, condutores classe 5, isolagdo PVVC 70° sem chumbo
58 Plugue 3P+T, 30A, 440V, com trava e saida axial; 6
e Referéncia: Pial Legrand 564 07.
59 Prolongador de tomada 3P+T, 30A, 440V, com trava e saida axial, 6
e Referéncia: Pial Legrand 564 08.
60 | Filtro secador dos sistemas de ar-condicionado de preciséo Liebert 5
61 Filtro de ar do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23 9
e NBR 16401, classe F5
62 Filtro de ar do condicionador Liebert, modelo System/3 30
e NBR 16401, classe F5
63 | Cilindro de vapor do umidificador do condicionador Liebert, modelo System/3 1
64 | Lampada de quartzo do umidificador do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23 1
65 Recarga de gas R-407C 30
e O preco unitario para esse item se refere a 1 (um) kilograma de gés.
66 Recarga de gas R-22 60
e O preco unitario para esse item se refere a 1 (um) kilograma de gas.
67 | Gaxeta da porta da sala-cofre 2
68 | Valvula solendide do cilindro de gas FM-200 1
69 | Detector de fumaga 1
70 | Sistema de deteccéo e aspiragéo a laser 1
71 | Linha de detecgdo do sistema de aspiracéo a laser (segmento com 10 metros) 1
72 | Filtro do sistema de aspiracéo a laser 2
73 | Bateria selada para sistemas de back-up, 6V x 4,5Ah 2
74 | Bateria selada para sistemas de back-up, 12V x 7Ah 2
75 Lampada fluorescente do sistema de iluminacéo da Sala-cofre; 10
e Referéncia: OSRAM L36W/21-840
76 Reator para Lampada fluorescente do sistema de iluminacdo da Sala-cofre; 4
o Referéncia: OSRAM L36W/21-840
Eletrocalha aramada 300x100x3000
77 |e Deve ser compativel com o padrdo da Sala-Cofre, neste valor deve-se incluir emenda, curva, 5
parafusos e arruelas necessérios a instalacéo.
Dispositivo de vedagdo de cabos para piso elevado, por meio de escovas interpenetrantes, com
78 | formato retangular ou redondo. 10
e Referéncias: TC Solutions (CoolBalance) e Air-Guard
79 Placa de piso elevado de mesmo padrao e caracteristicas técnicas daquelas instaladas na Sala- 4
Cofre, seja ela perfurada ou nao.
80 Conjunto de 4 (quatro) suportes telescépicos e 4 (quatro) longarinas de contraventamento do piso 1
elevado
Tubo de cobre sem costura, de acordo com a norma NBR 7541 ou segundo as recomendagdes do
81 | fabricante do equipamento de ar-condicionado, ja incluido o isolamento elastomérico (preco por 25
metro)
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PLANILHA II - MATERIAIS PASSIVEIS DE UTILIZACAO DURANTE A EXECUCAO CONTRATUAL

g < ‘§ 2z Preco Preco
2 Descricao S E £ | Unitirio Total
2 CEEE  ®y (®S)

OBSI1: a contratada observara os manuais dos fabricantes dos equipamentos e sistemas para fins de detalhamento dos componentes descritos;

TOTAL DOS MATERIAIS (R$):

PARAGRAFO PRIMEIRO - O valor global anual estimado do presente instrumento ¢ de
R$ ( ), compreendendo todas as
despesas e custos diretos e indiretos necessarios a perfeita execucao deste contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - O pagamento efetuar-se-4 mensalmente por intermédio de
depdsito em conta bancaria da CONTRATADA, no prazo de 9 (nove) dias Uteis, ressalvada a
hipotese prevista no § 3° do art. 5° da Lei n° 8.666/1993, a contar do recebimento do
documento fiscal, em 2 (duas) vias, devidamente atestado pelo gestor, com a discriminacéo do
objeto, incluindo os materiais eventualmente empregados, juntamente com o Relatdrio
Mensal, ficando condicionado a apresentacéo da garantia prevista na clausula decima.

PARAGRAFO TERCEIRO - O valor mensal a ser pago sera calculado através do
somatoério dos valores dos servicos executados (de acordo com a Planilha I) multiplicados
pelos respectivos coeficientes do ANS (de acordo com a Planilha I11). A esse somatorio sera
adicionado o valor dos componentes aplicados (de acordo com a Planilha I1).

Valor a pagar = X (item Planilha I x ANS Planilha III) + itens Planilha II

PARAGRAFO QUARTO - Deve ser observado que os itens 1 e 2 da Planilha | serdo
executados uma Unica vez no inicio do contrato. O item 3 sera executado mensalmente. Os
demais itens serdo executados eventualmente, de acordo com a necessidade de manutengéo do
ambiente, e somente depois de autorizados pelos técnicos do PRODASEN.

PARAGRAFO QUINTO - Cabera & CONTRATADA apresentar, juntamente com o
documento fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com o Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Servi¢co (FGTS) e da Certiddo
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicacdo das penalidades previstas no
art. 87 da Lei n® 8.666/1993.

PARAGRAFO SEXTO - As eventuais despesas bancarias decorrentes de transferéncia de
valores para outras pracgas ou agéncias sdo de responsabilidade da CONTRATADA.

PARAGRAFO SEXTO - Havendo vicio a reparar em relacdo a nota fiscal/fatura apresentada
ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigagdo contratual, o prazo
constante do paragrafo segundo desta clausula sera suspenso até que haja reparacdo do vicio ou
adimplemento da obrigacao.
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PARAGRAFO SEXTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA néo tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 0s
encargos moratorios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no
paragrafo segundo e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluidos em
fatura prépria, sdo calculados por meio da aplicacdo da seguinte formula: EM =1 x N x VP,
onde:

EM = Encargos Moratorios;

N = NUmero de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;

| = indice de compensacéo financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=1i/365 1=6/100/365 1=10,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

CLAUSULA SETIMA — DO REAJUSTE

O prego podera ser reajustado apds 12 (doze) meses contados da data da assinatura do
contrato, observada a variacdo do Indice Nacional de Precos ao Consumidor - INPC ou por
outro indicador que venha substitui-lo.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O primeiro reajuste levara em conta para fins de célculo a
variacdo do indice pactuado entre a data de apresentagdo da proposta e do primeiro
aniversario do contrato, sendo que 0s reajustes subsequentes ocorrerdo sempre nos
aniversarios seguintes, aplicando-se a varia¢ao ocorrida no ultimo periodo.

PARAGRAFO SEGUNDO - O arredondamento dos precos reajustados deste contrato reger-
se-a da seguinte forma, nos termos do Ato do Primeiro-Secretario n® 20/2010:

I - para os valores utilizados em operacdes matematicas de somatdrio serdo
utilizadas duas casas decimais e para aplicacdo de indices de correcdo
monetéria serdo utilizadas sete casas decimais; e

IT - quando a casa decimal imediatamente posterior a definida na alinea | for
igual ou superior a cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade,
e quando for inferior a cinco permanecera a mesma inalterada.

CLAUSULA OITAVA - DOS ACRESCIMOS E DAS SUPRESSOES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, 0s acréscimos ou

supressdes até o limite legal estabelecido no art. 65, inciso Il, e 88§ 1° e 2° da Lei n°
8.666/1993.

Senado Federal | Praga dos Trés Poderes | Via N2 | Unidade de Apoio 11 | CEP 70165-900 | Brasilia DF 42
Telefone: +55 (61) 3303-3036 | copeli@senado.gov.br



SENADO FEDERAL
CLAUSULA NONA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrdo a conta de dotacdo orcamentaria
classificada como Programa de Trabalho 059187 e Natureza de Despesa 339039, tendo sido
empenhadas mediante a Nota de Empenho n.°

PARAGRAFO UNICO - Para os exercicios futuros, 0 SENADO emitira notas de empenho
indicando a dotacdo orcamentéria a conta da qual correrdo as despesas, independentemente de
celebracdo de termo aditivo.

CLAUSULA DECIMA - DA GARANTIA
A CONTRATADA prestara garantia de R$ ( ), correspondente a 5%

(cinco por cento) do valor global deste contrato, nos termos do art. 56 da Lei n° 8.666/1993,
em uma das seguintes modalidades:

I - caucdo em dinheiro ou titulos da divida publica, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidacao
e de custddia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II - seguro-garantia; ou
III - fianca bancaria.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA tem o prazo de 10 (dez) dias corridos, a
partir da data de recebimento de sua via do contrato assinado pelas partes, para efetivar a
prestacdo da garantia e apresentar 0 comprovante respectivo.

PARAGRAFO SEGUNDO - A garantia sera recalculada, nas mesmas condicdes e
proporgdes, sempre que ocorrer modificagdo no valor deste contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - No caso de vencimento, utilizacdo ou recéalculo da garantia, a
CONTRATADA tera o prazo de 10 (dez) dias, a contar da ocorréncia do fato, para renova-la
ou complementé-la.

PARAGRAFO QUARTO - Nas hip6teses de a garantia ser prestada nas formas previstas
nos incisos Il e 111, ndo se admitira que os respectivos documentos contenham qualquer termo
ou condicdo que limitem ou frustrem a plena execucéo do valor da garantia ofertada.

PARAGRAFO QUINTO - A garantia sera liberada ap6s a execucdo plena deste contrato, no
prazo de até 5 (cinco) dias uteis, de acordo com a legislacdo em vigor.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO

Cabera a comissdo de gestdo integrada dos componentes da infra-estrutura predial de suporte
a sala-cofre da Secretaria Especial de Informéatica — PRODASEN, instituida pela Portaria da
Diretora-Geral n° 35, de 2012, promover todas as a¢cdes necessarias ao fiel cumprimento deste
contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Pelo atraso injustificado na execucdo deste contrato ou pela sua inexecucéo total ou parcial, a
CONTRATADA ficara sujeita as seguintes penalidades:

I - adverténcia;
II - multa;

III — suspensdo temporaria do direito de participar de licitacdo e impedimento de
contratar com o SENADO e seus 6rgdos supervisionados, pelo prazo de até 2 (dois)
anos;

IV — impedimento de licitar e contratar com a Unido, Estados, Distrito Federal e
Municipios e descredenciamento no SICAF e no cadastro de fornecedores do SENADO
pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e

V - declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administragdo publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida
a reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que serad
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao SENADO o0s prejuizos
resultantes e apos decorrido o prazo da sancdo aplicada com base nas alineas 11l e IV
desta Clausula.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuizo das sancdes previstas nos incisos Il e V desta
Clausula, com fundamento no art. 7° da Lei n® 10.520/2002, a CONTRATADA ainda podera
ser impedida de licitar e contratar com a Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios e
descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o contraditério e a ampla defesa, sempre que ocorrer alguma das
seguintes hipoteses:

I - apresentar documentacao falsa;

IT — fraudar a execucao do contrato;

III — comportar-se de modo inidéneo;

IV — fazer declaracdo falsa;

V — cometer fraude fiscal.
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PARAGRAFO SEGUNDO - A ocorréncia de alguma das hipdteses constantes do paragrafo
anterior enseja a rescisao unilateral do contrato, sujeitando-se a CONTRATADA a multa de
10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - O atraso injustificado na execucdo deste contrato sujeitara a
CONTRATADA a multa de 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre a parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias.

PARAGRAFO QUARTO — A ndo apresentacdo da garantia contratual prevista na clausula
oitava sujeitard a CONTRATADA a multa de 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o
valor global do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias.

PARAGRAFO QUINTO - Durante o periodo de 30 (trinta) dias previsto nos paragrafos
terceiro e quarto, a critério do SENADO, este contrato podera ser rescindido, sem prejuizo das
demais sangoes.

PARAGRAFO SEXTO - Findo o prazo limite previsto no paragrafo terceiro sem
adimplemento da obrigacdo, aplicar-se-a, cumulativamente, multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida deste contrato, podendo ainda o SENADO, a seu critério,
fazer uso da garantia prestada pela empresa e impor outras sancdes legais cabiveis.

PARAGRAFO SETIMO - Além das multas previstas nos paragrafos anteriores, no caso deste
contrato vir a ser rescindido por culpa exclusiva da CONTRATADA, sera aplicada multa
correspondente a até 10% (dez por cento) do valor global deste contrato, fixada, a critério do
SENADO, em func¢éo da gravidade apurada.

PARAGRAFO OITAVO - A multa, aplicada apds regular processo administrativo, garantido
o direito de ampla defesa, sera descontada das faturas emitidas pela CONTRATADA ou, se
insuficiente, da garantia prestada na forma da clausula oitava deste contrato.

PARAGRAFO NONO - O valor remanescente da multa nfo quitada totalmente devera ser
recolhido a conta do SENADO ou, em ultimo caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO

A inexecucdo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisdo, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A rescisdo deste contrato se daré por ato unilateral e escrito do
SENADO, nos casos enumerados nos incisos | a Xl e XVII do artigo 78 da Lei n°
8.666/1993.

PARAGRAFO SEGUNDO - A resciséo podera ocorrer ainda da seguinte forma:
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I - amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitacdo, desde
que haja conveniéncia para 0 SENADO; ou

II - judicial, nos termos da legislacéo.

PARAGRAFO TERCEIRO - A rescisdo administrativa ou amigavel devera ser precedida de
autorizacdo escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO.

PARAGRAFO QUARTO - Os casos de rescisdo contratual deverdo ser formalmente
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditdrio e a ampla defesa.

PARAGRAFO QUINTO - Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisio administrativa,
nos termos do art. 79, inciso I, da Lei n° 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as
disposicdes dos 88 1° e 2° do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da referida lei.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA VIGENCIA

O presente contrato terd vigéncia por 12 (doze) meses consecutivos, a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais periodos, até o limite de 60 (sessenta) meses a
critério das partes e mediante termo aditivo, observado o art. 57, 1, da Lei n° 8.666/1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Caso as partes ndo se interessem pela prorrogacdo deste
contrato, deverdo manifestar sua vontade, no minimo, 90 (noventa) dias antes do término da
vigéncia contratual.

PARAGRAFO SEGUNDO - Toda prorrogacio de prazo devera ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justica Federal em Brasilia-DF, com exclusdo de qualquer outro, para
dirimir questdes decorrentes do cumprimento deste contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes 0 presente instrumento, em duas vias, na presenca das
testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem.

Brasilia-DF, de de 20

DIRETOR-GERAL

SENADO FEDERAL
REPRESENTANTE
CONTRATADA
DIRETOR DA
DIRETOR DA
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL
PREGAO ELETRONICO N.° 055/2013

(Processo n° 013.122/12-6)

ANEXO 06

MODELO DE APRESENTACAO DE PROPOSTA

A licitante devera enviar sua proposta de precos, juntamente com o instrumento de outorga de
poderes do representante legal da empresa que assinara o contrato, conforme modelo abaixo, a
Comisséo Permanente de Licitagdo, nos termos do Capitulo X - DA ACEITABILIDADE DA
PROPOSTA.

PREGAO ELETRONICON®  /

Data de abertura:

Nome da empresa:

CNPJ:

Endereco:

CEP:

Telefone: (DDD)

Fax: (DDD)

e-mail:

Nome do Representante legal da empresa: (que ir assinar o contrato)

CPF: (do representante legal da empresa gue ird assinar o contrato)

RG/érgio emissor: (do representante legal da empresa que ird assinar o contrato)

Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar copia do instrumento de outorga de poderes)

ITEM | QUANT. | UNID. ESPECIFICACAO MARCA VALOR VALOR
UNIT. TOTAL
R$ R$
R$ R$
R$ R$
VALOR TOTAL R$

Instrucoes de preenchimento:

A licitante devera informar os precos por item, total do item, e total global da proposta,
seguindo a numeracdo constante no edital.

O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que ird assinar o contrato de
Precos devera ser encaminhado em anexo a proposta de precos.

Senado Federal | Praga dos Trés Poderes | Via N2 | Unidade de Apoio 11 | CEP 70165-900 | Brasilia DF 47
Telefone: +55 (61) 3303-3036 | copeli@senado.gov.br



SENADO FEDERAL

Os valores unitarios e totais deverdo ser grafados somente até os centavos, e, caso 0 somatério
ultrapasse duas casas decimais deverdo os valores ser arredondados da seguinte forma:
guando a casa decimal imediatamente posterior as duas casas decimais dos centavos for igual
Ou superior a cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade, e quando for inferior
a cinco permanecerd a mesma inalterada, observando-se que o valor apresentado no lance
final devera ser de qualquer maneira preservado, procedendo-se os arredondamentos,
quando necessarios, nos valores parciais e/ou dos individuais dos itens.

A proposta de precos devera estar datada e assinada.
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL
PREGAO ELETRONICO N.° 055/2013

(Processo n° 013.122/12-6)

ANEXO 07

MODELO DE DESIGNACAO DE PREPOSTO

Titular: , brasileiro , RG , CPF
Substituto(s): , brasileiro, RG , CPF
A empresa , sediada/filial na [endereco], Brasilia-DF, inscrita no CNPJ/MF

sob 0 n° [CNPJ], neste ato representada por seu Diretor-Presidente, abaixo assinado, nomeia e
constitui como seus Prepostos os funcionarios, acima qualificados, para bem representa-la
perante 0 SENADO FEDERAL no dmbito do Contrato n° /20__, durante todo o periodo
de vigéncia contratual e prorrogacdes legais, se houver.

Nos eventuais impedimentos ou auséncias do Preposto Titular, a representacdo sera realizada
pelo(s) Preposto(s) Substituto(s).

Os Prepostos acima designados tém poderes bastantes e suficientes para receber e enviar —
sempre por escrito — comunicacdes, notificacbes, reclamacdes e outros documentos, reportar-
se a Fiscalizagdo do Contrato sempre que necessario, debater assuntos administrativos e
contratuais, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, assinar e rubricar
atas, comunicacfes e outros documentos, recorrer de qualquer instancia administrativa,
entregar documentos, requerer informacgoes e providéncias, formular solicitacdes, registrar e
controlar a assiduidade e a pontualidade dos ocupantes dos postos de trabalho e orienta-los no
que couber, providenciar os livros de ocorréncias e manté-los permanentemente atualizados,
requer internamente a empresa a adocdo das providéncias que se facam necessarias para a
plena execucdo contratual e para a correcdo das falhas detectadas, podendo enfim, praticar
todos os atos necessarios e implicitos ao fiel, pleno e perfeito desempenho da presente
designacéo.
Brasilia-DF, __ de de 20 .

Diretor-Presidente da empresa

OBS: Devera ser demonstrada a competéncia do signatario para delegar poderes aos prepostos, mediante
a apresentacio de documentacio comprobatoria (contrato social, atas de assembléia, procuracdes, etc.).
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	CAPÍTULO I - DO OBJETO
	CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
	16.2 – Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.
	CAPÍTULO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	CAPÍTULO XX – DO FORO
	Apresentação de “Plano de Manutenção Individualizado” com as seguintes características mínimas:
	 Realização de pelo menos uma visita ao ambiente para subsidiar a apresentação do Plano;
	 Compatibilização da proposta de manutenção de acordo com as especificações do anexo I e com os manuais dos fabricantes;
	 Confecção de relatório a ser entregue por e-mail (em formato MS WORD e MS PROJECT) e impresso em cores, previamente ao primeiro faturamento do contrato, contendo informações sobre o estado dos equipamentos; identificação dos componentes que porventura estejam deficientes; indicação dos componentes que necessitam ser substituídos, inclusive com fotos; indicação sobre o estado dos cabos, conectores, olhais, partes mecânicas e indicação de eventual substituição, se necessário, inclusive com fotos. Planejamento prévio em formato MS PROJECT para os próximos 12 (doze) meses, com indicação detalhada das ações a serem executadas periodicamente, inclusive com indicação dos “itens” (materiais e serviços) constantes deste Projeto Básico que serão utilizados (indicar sua necessidade na linha cronológica ao longo da execução contratual). O relatório deverá conter fotos coloridas e legíveis da identificação afixada nos chassis, placa de controle, partes mecânicas, quadros de distribuição, e demais partes do ambiente “Sala-Cofre”.
	OBS1: Em caso de prorrogação do contrato, não será feito novo Plano de Manutenção, uma vez que o item 3 já prevê a revisão do Plano de Manutenção.
	OBS2: O Plano de Manutenção está sujeito à aprovação do Senado para que seja permitido o início de sua execução.
	Levantamento e mapeamento das plantas de todos os subsistemas da Sala-Cofre, exceto cabeamento estruturado, incluindo as instalações elétricas (diagrama unifilar), localização dos quadros e circuitos, distribuição dos equipamentos dentro da Sala-Cofre (layout), com identificação e localização de todos os circuitos e demais componentes instalados no ambiente; levantamento da carga total consumida pelos equipamentos instalados, e estimativa da carga térmica dissipada; mapeamento das eletrocalhas existentes e distribuição de placas de piso elevado com localização de placas perfuradas, furadas e com passagens de cabos.
	 Deverá ser afixada em cada quadro de distribuição, uma lista com indicação de localização e carga que cada circuito alimenta;
	 Confecção de relatório indicando problemas existentes, tais como necessidade de balanceamento de cargas, de redimensionamento de circuitos;
	 As plantas e demais documentações deverão ser entregues impressas e em meio digital nos formatos AutoCAD, MS WORD ou MS-EXCEL.
	OBS1: Em caso de prorrogação do contrato, não será feito novo levantamento, uma vez que a atualização das plantas já está previsto nos serviços que as alteram.
	Realização de manutenção preventiva no ambiente “Sala-Cofre” e ajustes periódicos em funcionamento normal (isto é, sem desligamento dos equipamentos) com as seguintes características mínimas:
	 Realização de pelo menos uma visita por mês. As demais visitas que eventualmente se fizerem necessárias para o cumprimento integral e/ou complementação das ações não serão objeto de faturamento extra;
	 Observância dos procedimentos e parâmetros indicados pelos respectivos fabricantes (consultar manuais dos fabricantes), bem como dos procedimentos estabelecidos contratualmente e das orientações dos técnicos do Senado;
	 Durante a execução das rotinas previstas no plano de manutenção, caso seja detectada a necessidade de manutenção ou substituição de componentes dos sistemas, a mesma deverá ser executada, sendo que a aplicação de materiais especificados na planilha II – composição de custos unitários para materiais, deverá ser previamente autorizada pelos técnicos do Senado;
	 A manutenção preventiva abrange também os seguintes serviços:
	 Recarga de gás refrigerante;
	 remanejamento e substituição de placas de piso elevado;
	 regulagem, reparo ou substituição de elementos da estrutura do piso elevado (suportes telescópicos e longarinas de contraventamento);
	 limpeza do ambiente, inclusive abaixo do piso elevado.
	 Confecção de relatório individualizado a ser entregue por e-mail (formato MS WORD) e impresso juntamente com o faturamento contendo informações sobre as condições de funcionamento dos equipamentos, identificação de componentes eventualmente substituídos (com fotos); indicação sobre o estado da estrutura da Sala, blindagens, sistema de prevenção e combate a incêndio, quadros de distribuição e ar-condicionado;
	 Estão inclusos nos serviços todos os consumíveis e materiais de elevado desgaste utilizados nesta manutenção, tais como lubrificantes, fitas e materiais isolantes, parafusos, porcas arruelas, terminais, abraçadeiras, correias e rolamentos, assim como cabos e tubos de qualquer tipo;
	OBS1: Em caso de equipamentos que necessitem ser desligados para a realização da manutenção, ou parte dela, somente será permitido caso seja um desligamento temporário, e que não prejudique o funcionamento normal da Sala-Cofre, caso contrário, esta manutenção somente será realizada durante a parada semestral do ambiente.
	OBS2: Caso seja detectada necessidade de ajustes no Plano de Manutenção o mesmo deverá ser revisado e submetido à aprovação pelos técnicos do Senado.
	Realização de ensaio termográfico nos quadros de distribuição elétrica da Sala-Cofre, racks de servidores, corredores entre racks e emissão de relatório.
	 Para todos os quadros de distribuição localizados dentro da Sala-Cofre;
	 Deverão ser analisados os corredores e racks quanto às temperaturas e à circulação do ar (corredores quente e frio);
	 Este procedimento deverá ser realizado uma vez a cada período de 6 (seis) meses, de acordo com o plano de manutenção apresentado;
	 Confecção de relatório com as fotografias termográficas, juntamente com o laudo técnico, e informações acerca da metodologia e dos equipamentos utilizados, a ser entregue em formato MS WORD e impresso juntamente com o faturamento;
	 O relatório deverá indicar os pontos críticos e sugerir melhorias no ambiente.
	Remanejamento de um equipamento de ar-condicionado (Liebert Hiross HPM S23UA051V300010S0) dentro da Sala-Cofre com as seguintes características
	 Observância dos procedimentos, parâmetros, ferramentas, materiais e consumíveis auxiliares indicados pelo fabricante (consultar os manuais do fabricante);
	 Estão inclusos nos serviços todos os consumíveis e materiais de elevado desgaste utilizados nesta manutenção, tais como lubrificantes, fitas e materiais isolantes, parafusos, porcas arruelas, terminais, abraçadeiras, correias e rolamentos, assim como cabos e tubos. Aparte desses materiais, apenas a utilização de tubulação de cobre adicional está prevista na Planilha II – composição de custos unitários para materiais;
	 Ao efetuar soldagens, deverá ser utilizado um sistema de exaustão apropriado, com o intuito de não contaminar o sistema de aspiração e detecção de fumaça/incêndio;
	 Remanejamento das placas de piso elevado correspondentes ou eventual colocação de placas novas;
	 Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais, e demais consumíveis utilizados pela contratada;
	 Verificação das perfeitas condições físicas e funcionais do equipamento, com sua imediata reprovação e reposição em caso de mau funcionamento;
	 Atualização da documentação referente às instalações da Sala-Cofre (as-built).
	Manutenção corretiva de um equipamento de ar-condicionado de precisão com as seguintes características
	 Substituição dos componentes defeituosos (o custo dos componentes defeituosos será adicionado ao valor deste serviço aplicando-se a Planilha II – composição de custos unitários para materiais);
	 Observância dos procedimentos, parâmetros, ferramentas, materiais e consumíveis auxiliares indicados pelo fabricante (consultar os manuais do fabricante);
	 Estão inclusos nos serviços todos os consumíveis e materiais de elevado desgaste utilizados nesta manutenção, tais como lubrificantes, fitas e materiais isolantes, parafusos, porcas arruelas, terminais, abraçadeiras, correias e rolamentos, assim como cabos e tubos de qualquer tipo;
	 Ao efetuar soldagens, deverá ser utilizado um sistema de exaustão apropriado, com o intuito de não contaminar os sistemas de condicionamento de ar e de aspiração e detecção de fumaça/incêndio;
	 Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais, e demais consumíveis utilizados pela contratada;
	 Verificação das perfeitas condições físicas e funcionais do equipamento, com sua imediata reprovação e reposição em caso de mau funcionamento.
	Retirada, recondicionamento e reinstalação de um compressor semi-hermético alternativo de alta pressão de evaporação, trifásico, 380V, do sistema de ar-condicionado de precisão Liebert System/3 (FH199AU2SEI) com as seguintes características
	 Observância dos procedimentos, parâmetros, ferramentas, materiais e consumíveis auxiliares indicados pelo fabricante (consultar os manuais do fabricante), inclusive quanto à utilização de tubos, cabos, terminais, parafusos, porcas e arruelas apropriados;
	 Ao efetuar soldagens, deverá ser utilizado um sistema de exaustão apropriado, com o intuito de não contaminar os sistemas de condicionamento de ar e de aspiração e detecção de fumaça/incêndio;
	 Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais, e demais consumíveis utilizados pela contratada;
	 Verificação das perfeitas condições físicas e funcionais do equipamento, com sua imediata reprovação e reposição em caso de mau funcionamento.
	Manutenção corretiva do sistema de prevenção e combate a incêndio com as seguintes características
	 Substituição do componente defeituoso (o custo do componente defeituoso será adicionado ao valor deste serviço aplicando-se a Planilha II – composição de custos unitários para materiais);
	 Observância dos procedimentos, parâmetros, ferramentas, materiais e consumíveis auxiliares indicados pelo fabricante (consultar os manuais do fabricante), inclusive quanto à utilização de tubos, cabos, terminais, parafusos, porcas e arruelas apropriados;
	 Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais, e demais consumíveis utilizados pela contratada;
	 Verificação das perfeitas condições físicas e funcionais do equipamento, com sua imediata reprovação e reposição em caso de mau funcionamento.
	Manutenção corretiva de um quadro elétrico com as seguintes características
	 Substituição do componente defeituoso (o custo do componente defeituoso será adicionado ao valor deste serviço aplicando-se a Planilha II – composição de custos unitários para materiais);
	 Observância dos procedimentos, parâmetros, ferramentas, materiais e consumíveis auxiliares indicados pelo fabricante (consultar os manuais do fabricante), inclusive quanto à utilização de conectores, cabos, terminais, parafusos, porcas e arruelas apropriados;
	 Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais, e demais consumíveis utilizados pela contratada;
	 Verificação das perfeitas condições físicas e funcionais do equipamento, com sua imediata reprovação e reposição em caso de mau funcionamento.
	Instalação de circuito elétrico na Sala-Cofre com as seguintes características
	 Observância dos procedimentos, parâmetros fornecidos tais como capacidade, tipo de tomada, local da instalação;
	 Utilização de materiais compatíveis com o padrão da Sala-Cofre, bem como o uso de ferramentas e consumíveis auxiliares necessários à execução do serviço;
	  O custo dos componentes aplicados nesta instalação será adicionado ao valor deste serviço aplicando-se a Planilha II – composição de custos unitários para materiais, exceto para consumíveis (fita isolante, abraçadeiras, conectores, etc.);
	 Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de eventuais sobras de materiais ou demais consumíveis utilizados pela contratada;
	 Verificação das perfeitas condições físicas e funcionais do novo circuito, com sua imediata reprovação e reparo em caso de mau funcionamento;
	 Atualização da tabela de circuitos do quadro de distribuição utilizado e impressão de uma nova tabela atualizada, que deverá ser afixada no respectivo quadro de distribuição;
	 Atualização da documentação referente às instalações da sala-cofre (as-built).
	 Remanejar circuito dentro da Sala-Cofre sem intervenção na instalação como um todo, ou seja, apenas o local e o equipamento a ser alimentado será alterado;
	 Atualização da tabela de circuitos do quadro de distribuição utilizado e impressão de uma nova tabela atualizada, que deverá ser afixada no respectivo quadro de distribuição;
	 Atualização da documentação referente às instalações da sala-cofre (as-built).
	Abertura e fechamento de blindagem de passagem de cabos da Sala-Cofre
	 Vistoria em conjunto com técnico do Senado para determinação de qual blindagem será mais adequada à passagem dos cabos necessários;
	 Utilização de materiais compatíveis com o padrão da Sala-Cofre, bem como o uso de ferramentas e consumíveis auxiliares necessários à execução dos serviços;
	 Fechamento com a adequada vedação da blindagem após o lançamento dos cabos necessários;
	 Verificação das perfeitas condições físicas da blindagem utilizada, com sua imediata reprovação e reparo em caso de detecção de anomalia;
	 Atualização da documentação referente às instalações da Sala-Cofre (as-built).
	Abertura de nova passagem de cabos na blindagem da Sala-Cofre
	 Vistoria em conjunto com técnico do Senado para determinação do local a ser feita a nova abertura para passagem de cabos;
	 Utilização de materiais compatíveis com o padrão da Sala-Cofre, bem como o uso de ferramentas e consumíveis auxiliares necessários à execução dos serviços;
	 Fechamento com a adequada vedação da blindagem após o lançamento dos cabos necessários;
	 Verificação das perfeitas condições físicas da blindagem utilizada, com sua imediata reprovação e reparo em caso de detecção de anomalia.
	Furação de placa de piso elevado para passagem de cabos.
	 Vistoria em conjunto com técnico do Senado para determinação da placa a ser furada, bem como o diâmetro do furo;
	 Utilização de materiais compatíveis com o padrão da Sala-Cofre, bem como o uso de ferramentas e consumíveis auxiliares necessários à execução dos serviços;
	 Instalar acabamento no furo a fim de evitar danos aos cabos;
	 Verificação das perfeitas condições físicas da placa, com sua imediata reprovação e reparo em caso de detecção de anomalia.
	Instalação de dispositivo de vedação de cabos para piso elevado, por meio de escovas interpenetrantes.
	Recarga de gás FM-200, cilindro de 35,4 Kg, do sistema automático de combate a incêndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.
	Recarga de gás FM-200, cilindro de 162 Kg, do sistema automático de combate a incêndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.
	Teste de cilindro de gás FM-200, cilindro de 35,4 Kg, do sistema automático de combate a incêndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.
	Teste de cilindro de gás FM-200, cilindro de 162 Kg, do sistema automático de combate a incêndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.
	Substituição de cilindro de gás FM-200, cilindro de 35,4 Kg, do sistema automático de combate a incêndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.
	Substituição de cilindro de gás FM-200, cilindro de 162 Kg, do sistema automático de combate a incêndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.
	Substituição de cilindro de vapor e eletrodos do umidificador do sistema de ar-condicionado de precisão, marca Liebert, modelo Hiross HPM S23.
	Substituição da lâmpada de quartzo do umidificador do sistema de ar-condicionado de precisão, marca Liebert, modelo System/3.
	Instalação de eletrocalha sob o piso elevado da Sala-Cofre com as seguintes características
	 Utilização de materiais compatíveis com o padrão da Sala-Cofre, bem como o uso de ferramentas, materiais e consumíveis auxiliares necessários à execução do serviço, inclusive quanto à utilização de emendas, curvas, parafusos e arruelas apropriadas;
	 Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de eventuais sobras de materiais ou demais consumíveis utilizados pela contratada;
	 Verificação das perfeitas condições físicas e funcionais da nova estrutura, com sua imediata reprovação e reparo em caso de detecção de falhas na instalação;
	 Atualização da documentação referente às instalações da Sala-Cofre (as-built).
	OBS1: O preço cotado se refere a um segmento de três metros de eletrocalha
	Atendimento em caráter emergencial (prioridade máxima) para fins de manutenção corretiva, por equipamento, com as seguintes características mínimas:
	 Atendimento, observados os tempos de atendimento afixados no acordo de nível de serviço, para o restabelecimento do sistema;
	 Realização de pelo menos uma visita. As demais visitas que eventualmente se fizerem necessárias para o cumprimento integral e/ou complementação das ações relacionadas à mesma ocorrência, trocas de componentes, reparos, ajustes não serão objeto de faturamento extra;
	 Observância dos procedimentos, parâmetros indicados pelo fabricante e normas técnicas aplicáveis.
	TOTAL DOS SERVIÇOS (R$):
	Compressor semi-hermético alternativo de alta pressão de evaporação, trifásico, 380 Volts para sistema de ar-condicionado de precisão Liebert, modelo System/3 (FH199AU2SEI)
	 Referência: Carlyle 06DA8182AA1300
	Compressor hermético para sistema de ar-condicionado de precisão Liebert, modelo Hiross HPM S23UA051V300010S0
	Placa de comando e controle dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Placa de interface do sistema de ar-condicionado de precisão Liebert, modelo Hiross HPM S23
	Placa de controle do umidificador do sistema de ar-condicionado de precisão Liebert, modelo Hiross HPM S23
	Moto-ventilador para condensadora modelo HCE33.0058, utilizada em conjunto com o ar-condicionado Liebert, modelo Hiross HPM S23
	Moto-ventilador para condensadora modelo CDF205LQS1308, utilizada em conjunto com o ar-condicionado Liebert, modelo System/3
	Moto-ventilador dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Hélice para moto-ventilador das condensadoras Liebert
	Ventilador centrífugo (turbina) dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Válvula de expansão dos evaporadores dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Válvula termostática dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Eletroválvula da linha frigorífica dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Válvula solenoide dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Pressostato dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Resistência dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Fusível de proteção elétrica do compressor do ar-condicionado.
	 Referência: Fusetron mod. FRS-R-30 ou equivalente
	Chave contactora trifásica do condicionador Liebert, modelo System/3
	 Referência: marca Furnas, mod. 42AF35A1ASM, part number 123273T1, ou equivalente
	Disjuntor trifásico 10 ou 16A do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23
	 Referência: marca CHINT (NB1-63), ou equivalente
	Disjuntor bifásico 6 a 20A do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23
	 Referência: marca CHINT (NB1-63), Merlin Gerin / Schneider (Multi9), ou equivalente
	Disjuntor monofásico 10, 16, 20, 25 ou 32A, para quadro de distribuição elétrica, tipo “plug-in”, com acessórios de instalação;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Multi9, modelos C60N / C16, C20, C25 ou C32.
	Disjuntor bifásico 20, 25 ou 32 A, para quadro de distribuição elétrica, tipo “plug-in”, com acessórios de instalação;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Multi9, modelos C60N / C20, C25 ou C32.
	Disjuntor trifásico 10, 20 ou 25A, para quadro de distribuição elétrica, tipo “plug-in”, com acessórios de instalação;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Multi9, modelos C60N / C10, C20 ou C25.
	Disjuntor trifásico 15A, para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NB100N.
	Disjuntor trifásico 80A, para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NB100N.
	Disjuntor trifásico 100A, para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NB100N.
	Disjuntor trifásico 63A (ajustável), para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NS100N (TM63D).
	Disjuntor trifásico 125A (ajustável), para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NR160F (TM125D).
	Disjuntor trifásico 400A (ajustável), para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NR400N.
	Dispositivo de Proteção contra Surtos de Tensão (DPS), para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Phoenix Contact, modelo VAL MS 120 ST, 150VAC, 40KA (8/125 µs).
	Cabo de cobre flexível PP 3 x 2,5 mm², 0,6/1kV (preço por metro);
	 Antichamas, condutores classe 5, isolação PVC 70° sem chumbo
	Cabo de cobre flexível PP 3 x 4,0 mm², 0,6/1kV (preço por metro);
	 Antichamas, condutores classe 5, isolação PVC 70° sem chumbo
	Plugue 3P+T, 30A, 440V, com trava e saída axial;
	 Referência: Pial Legrand 564 07.
	Prolongador de tomada 3P+T, 30A, 440V, com trava e saída axial;
	 Referência: Pial Legrand 564 08.
	Filtro secador dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Filtro de ar do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23
	 NBR 16401, classe F5
	Filtro de ar do condicionador Liebert, modelo System/3
	 NBR 16401, classe F5
	Cilindro de vapor do umidificador do condicionador Liebert, modelo System/3
	Lâmpada de quartzo do umidificador do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23
	Recarga de gás R-407C
	 O preço unitário para esse item se refere a 1 (um) kilograma de gás.
	Recarga de gás R-22
	 O preço unitário para esse item se refere a 1 (um) kilograma de gás.
	Gaxeta da porta da sala-cofre
	Válvula solenóide do cilindro de gás FM-200
	Detector de fumaça
	Sistema de detecção e aspiração a laser
	Linha de detecção do sistema de aspiração a laser (segmento com 10 metros)
	Filtro do sistema de aspiração a laser
	Bateria selada para sistemas de back-up, 6V x 4,5Ah
	Bateria selada para sistemas de back-up, 12V x 7Ah
	Lâmpada fluorescente do sistema de iluminação da Sala-cofre;
	 Referência: OSRAM L36W/21-840
	Reator para Lâmpada fluorescente do sistema de iluminação da Sala-cofre;
	 Referência: OSRAM L36W/21-840
	Eletrocalha aramada 300x100x3000
	 Deve ser compatível com o padrão da Sala-Cofre, neste valor deve-se incluir emenda, curva, parafusos e arruelas necessários à instalação.
	Dispositivo de vedação de cabos para piso elevado, por meio de escovas interpenetrantes, com formato retangular ou redondo.
	 Referências: TC Solutions (CoolBalance) e Air-Guard
	Placa de piso elevado de mesmo padrão e características técnicas daquelas instaladas na Sala-Cofre, seja ela perfurada ou não.
	Conjunto de 4 (quatro) suportes telescópicos e 4 (quatro) longarinas de contraventamento do piso elevado
	Tubo de cobre sem costura, de acordo com a norma NBR 7541 ou segundo as recomendações do fabricante do equipamento de ar-condicionado, já incluído o isolamento elastomérico (preço por metro)
	OBS1: a contratada observará os manuais dos fabricantes dos equipamentos e sistemas para fins de detalhamento dos componentes descritos;
	TOTAL GERAL ANUAL (R$):
	PARÁGRAFO PRIMEIRO – A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 
	 Descrição dos serviços a serem executados pela subcontratada;
	 Cópia do Contrato Social da empresa;
	 Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental e habilitação da subcontratada, inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica apresentado, devendo a Contratada zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados.
	PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA tomará as providências cabíveis e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por parte das empresas subcontratadas, às determinações do Projeto Básico, do Contrato e documentos relacionados.
	CLÁUSULA QUINTA - DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS
	Planilha III – composição dos coeficientes para o acordo de nível de serviço
	Itens insertos no Plano de Manutenção sujeitam-se a apuração quanto aos quesitos: 
	 Tempestividade em sua realização frente ao Plano de Manutenção;
	 Prova de efetiva substituição dos materiais previstos (por meio do relatório de Manutenção e apresentação dos materiais ao Senado antes de a contratada promover o devido descarte. 
	Itens insertos no Plano de Manutenção sujeitam-se a apuração quanto aos quesitos: 
	 Atraso de até 15 dias corridos em sua realização frente ao Plano de Manutenção.
	Itens insertos no Plano de Manutenção sujeitam-se a apuração quanto aos quesitos: 
	 Atraso superior a 15 dias corridos em sua realização frente ao Plano de Manutenção.
	Itens insertos no Plano de Manutenção sujeitam-se a apuração quanto aos quesitos: 
	 Primeira reincidência na ocorrência prevista no item # 2 ou # 3.
	Manutenção corretiva e Itens avulsos (isto é, sem previsão no Plano de Manutenção). A contratada deverá tomar extrema cautela, uma vez que se sujeitam a apuração quanto aos quesitos: 
	 TSP igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) horas, considerando-se o restabelecimento do funcionamento do sistema ora defeituoso, mesmo que de maneira provisória por meio de solução alternativa provisória;
	 Seguido de solução definitiva (TSD) de até 05 (cinco) dias úteis.
	Manutenção corretiva e Itens avulsos (isto é, sem previsão no Plano de Manutenção). A contratada deverá tomar extrema cautela, uma vez que se sujeitam a apuração quanto aos quesitos: 
	 TSP superior a 24 (vinte e quatro) horas e igual ou inferior a 03 (três) dias úteis, considerando-se o restabelecimento do funcionamento do sistema, mesmo que de maneira provisória por meio de solução alternativo provisória
	 Seguido de solução definitiva (TSD) de até 10 (dez) dias úteis.
	Manutenção corretiva e Itens avulsos (isto é, sem previsão no Plano de Manutenção). A contratada deverá tomar extrema cautela, uma vez que se sujeitam a apuração quanto aos quesitos: 
	 TSP superior a 03 (três) dias, considerando-se o restabelecimento do funcionamento do sistema, mesmo que de maneira provisória;
	 Seguido de solução definitiva (TSD) de até 10 (dez) dias úteis.
	Manutenção corretiva e Itens avulsos (isto é, sem previsão no Plano de Manutenção). A contratada deverá tomar extrema cautela, uma vez que se sujeitam a apuração quanto aos quesitos: 
	 Primeira reincidência na ocorrência prevista no item # 6 e # 7.
	Manutenção corretiva emergencial (prioridade máxima) em caso de Paralisação dos serviços. A contratada deverá tomar extrema cautela, uma vez que se sujeitam a apuração quanto aos quesitos:
	 TSP inferior a 2 (duas) horas, considerando-se o restabelecimento do funcionamento do sistema, mesmo que de maneira provisória.
	 TSD inferior a 24 (vinte e quatro) horas
	 No caso de descumprimento deste item incidirá a multa contratual correspondente.
	No caso de TSD superior a 10 (dez) dias úteis, além da aplicação do coeficiente de incidência sobre o faturamento do item já apurado, incidirá também a multa contratual correspondente.

	CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
	Apresentação de “Plano de Manutenção Individualizado” 
	Levantamento e mapeamento das plantas de todos os subsistemas da Sala-Cofre, exceto cabeamento estruturado, incluindo as instalações elétricas (diagrama unifilar), localização dos quadros e circuitos, distribuição dos equipamentos dentro da Sala-Cofre (layout), com identificação e localização de todos os circuitos e demais componentes instalados no ambiente; levantamento da carga total consumida pelos equipamentos instalados, e estimativa da carga térmica dissipada; mapeamento das eletrocalhas existentes e distribuição de placas de piso elevado com localização de placas perfuradas, furadas e com passagens de cabos.
	Realização de manutenção preventiva no ambiente “Sala-Cofre” e ajustes periódicos em funcionamento normal (isto é, sem desligamento dos equipamentos) 
	Realização de ensaio termográfico nos quadros de distribuição elétrica da Sala-Cofre, racks de servidores, corredores entre racks e emissão de relatório.
	Remanejamento de um equipamento de ar-condicionado (Liebert Hiross HPM S23UA051V300010S0) dentro da Sala-Cofre com as seguintes características
	Manutenção corretiva de um equipamento de ar-condicionado de precisão
	Retirada, recondicionamento e reinstalação de um compressor semi-hermético alternativo de alta pressão de evaporação, trifásico, 380V, do sistema de ar-condicionado de precisão Liebert System/3 (FH199AU2SEI) 
	Manutenção corretiva do sistema de prevenção e combate a incêndio 
	Manutenção corretiva de um quadro elétrico 
	Instalação de circuito elétrico na Sala-Cofre 
	 Remanejar circuito dentro da Sala-Cofre sem intervenção na instalação como um todo, ou seja, apenas o local e o equipamento a ser alimentado será alterado;
	 Atualização da tabela de circuitos do quadro de distribuição utilizado e impressão de uma nova tabela atualizada, que deverá ser afixada no respectivo quadro de distribuição;
	 Atualização da documentação referente às instalações da sala-cofre (as-built).
	Abertura e fechamento de blindagem de passagem de cabos da Sala-Cofre
	Abertura de nova passagem de cabos na blindagem da Sala-Cofre
	Furação de placa de piso elevado para passagem de cabos.
	Instalação de dispositivo de vedação de cabos para piso elevado, por meio de escovas interpenetrantes.
	Recarga de gás FM-200, cilindro de 35,4 Kg, do sistema automático de combate a incêndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.
	Recarga de gás FM-200, cilindro de 162 Kg, do sistema automático de combate a incêndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.
	Teste de cilindro de gás FM-200, cilindro de 35,4 Kg, do sistema automático de combate a incêndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.
	Teste de cilindro de gás FM-200, cilindro de 162 Kg, do sistema automático de combate a incêndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.
	Substituição de cilindro de gás FM-200, cilindro de 35,4 Kg, do sistema automático de combate a incêndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.
	Substituição de cilindro de gás FM-200, cilindro de 162 Kg, do sistema automático de combate a incêndio da Sala-Cofre, quando houver necessidade.
	Substituição de cilindro de vapor e eletrodos do umidificador do sistema de ar-condicionado de precisão, marca Liebert, modelo Hiross HPM S23.
	Substituição da lâmpada de quartzo do umidificador do sistema de ar-condicionado de precisão, marca Liebert, modelo System/3.
	Instalação de eletrocalha sob o piso elevado da Sala-Cofre 
	Atendimento em caráter emergencial (prioridade máxima) para fins de manutenção corretiva, por equipamento
	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS (R$):
	Compressor semi-hermético alternativo de alta pressão de evaporação, trifásico, 380 Volts para sistema de ar-condicionado de precisão Liebert, modelo System/3 (FH199AU2SEI)
	 Referência: Carlyle 06DA8182AA1300
	Compressor hermético para sistema de ar-condicionado de precisão Liebert, modelo Hiross HPM S23UA051V300010S0
	Placa de comando e controle dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Placa de interface do sistema de ar-condicionado de precisão Liebert, modelo Hiross HPM S23
	Placa de controle do umidificador do sistema de ar-condicionado de precisão Liebert, modelo Hiross HPM S23
	Moto-ventilador para condensadora modelo HCE33.0058, utilizada em conjunto com o ar-condicionado Liebert, modelo Hiross HPM S23
	Moto-ventilador para condensadora modelo CDF205LQS1308, utilizada em conjunto com o ar-condicionado Liebert, modelo System/3
	Moto-ventilador dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Hélice para moto-ventilador das condensadoras Liebert
	Ventilador centrífugo (turbina) dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Válvula de expansão dos evaporadores dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Válvula termostática dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Eletroválvula da linha frigorífica dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Válvula solenoide dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Pressostato dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Resistência dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Fusível de proteção elétrica do compressor do ar-condicionado.
	 Referência: Fusetron mod. FRS-R-30 ou equivalente
	Chave contactora trifásica do condicionador Liebert, modelo System/3
	 Referência: marca Furnas, mod. 42AF35A1ASM, part number 123273T1, ou equivalente
	Disjuntor trifásico 10 ou 16A do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23
	 Referência: marca CHINT (NB1-63), ou equivalente
	Disjuntor bifásico 6 a 20A do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23
	 Referência: marca CHINT (NB1-63), Merlin Gerin / Schneider (Multi9), ou equivalente
	Disjuntor monofásico 10, 16, 20, 25 ou 32A, para quadro de distribuição elétrica, tipo “plug-in”, com acessórios de instalação;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Multi9, modelos C60N / C16, C20, C25 ou C32.
	Disjuntor bifásico 20, 25 ou 32 A, para quadro de distribuição elétrica, tipo “plug-in”, com acessórios de instalação;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Multi9, modelos C60N / C20, C25 ou C32.
	Disjuntor trifásico 10, 20 ou 25A, para quadro de distribuição elétrica, tipo “plug-in”, com acessórios de instalação;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Multi9, modelos C60N / C10, C20 ou C25.
	Disjuntor trifásico 15A, para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NB100N.
	Disjuntor trifásico 80A, para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NB100N.
	Disjuntor trifásico 100A, para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NB100N.
	Disjuntor trifásico 63A (ajustável), para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NS100N (TM63D).
	Disjuntor trifásico 125A (ajustável), para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NR160F (TM125D).
	Disjuntor trifásico 400A (ajustável), para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Merlin Gerin / Schneider, série Compact, modelo NR400N.
	Dispositivo de Proteção contra Surtos de Tensão (DPS), para quadro de distribuição elétrica;
	 Referência: Phoenix Contact, modelo VAL MS 120 ST, 150VAC, 40KA (8/125 µs).
	Cabo de cobre flexível PP 3 x 2,5 mm², 0,6/1kV (preço por metro);
	 Antichamas, condutores classe 5, isolação PVC 70° sem chumbo
	Cabo de cobre flexível PP 3 x 4,0 mm², 0,6/1kV (preço por metro);
	 Antichamas, condutores classe 5, isolação PVC 70° sem chumbo
	Plugue 3P+T, 30A, 440V, com trava e saída axial;
	 Referência: Pial Legrand 564 07.
	Prolongador de tomada 3P+T, 30A, 440V, com trava e saída axial;
	 Referência: Pial Legrand 564 08.
	Filtro secador dos sistemas de ar-condicionado de precisão Liebert
	Filtro de ar do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23
	 NBR 16401, classe F5
	Filtro de ar do condicionador Liebert, modelo System/3
	 NBR 16401, classe F5
	Cilindro de vapor do umidificador do condicionador Liebert, modelo System/3
	Lâmpada de quartzo do umidificador do condicionador Liebert, modelo Hiross HPM S23
	Recarga de gás R-407C
	 O preço unitário para esse item se refere a 1 (um) kilograma de gás.
	Recarga de gás R-22
	 O preço unitário para esse item se refere a 1 (um) kilograma de gás.
	Gaxeta da porta da sala-cofre
	Válvula solenóide do cilindro de gás FM-200
	Detector de fumaça
	Sistema de detecção e aspiração a laser
	Linha de detecção do sistema de aspiração a laser (segmento com 10 metros)
	Filtro do sistema de aspiração a laser
	Bateria selada para sistemas de back-up, 6V x 4,5Ah
	Bateria selada para sistemas de back-up, 12V x 7Ah
	Lâmpada fluorescente do sistema de iluminação da Sala-cofre;
	 Referência: OSRAM L36W/21-840
	Reator para Lâmpada fluorescente do sistema de iluminação da Sala-cofre;
	 Referência: OSRAM L36W/21-840
	Eletrocalha aramada 300x100x3000
	 Deve ser compatível com o padrão da Sala-Cofre, neste valor deve-se incluir emenda, curva, parafusos e arruelas necessários à instalação.
	Dispositivo de vedação de cabos para piso elevado, por meio de escovas interpenetrantes, com formato retangular ou redondo.
	 Referências: TC Solutions (CoolBalance) e Air-Guard
	Placa de piso elevado de mesmo padrão e características técnicas daquelas instaladas na Sala-Cofre, seja ela perfurada ou não.
	Conjunto de 4 (quatro) suportes telescópicos e 4 (quatro) longarinas de contraventamento do piso elevado
	Tubo de cobre sem costura, de acordo com a norma NBR 7541 ou segundo as recomendações do fabricante do equipamento de ar-condicionado, já incluído o isolamento elastomérico (preço por metro)
	OBS1: a contratada observará os manuais dos fabricantes dos equipamentos e sistemas para fins de detalhamento dos componentes descritos;
	TOTAL DOS MATERIAIS (R$):
	I =  i / 365       I = 6/ 100 / 365         I = 0,00016438


	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
	PARÁGRAFO QUINTO - Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da referida lei. 




